
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300025934 2054

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GENTE SEGURADORA S.A.

006 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES1219

PORTO ALEGRE

20 Maio 2024

Nº FCN/REMP

RSN2419329956

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/167.000-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2419329956

Data

13/05/2024

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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         ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada em 08 de março de 2024. 

 

             
 

 
GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ - 90.180.605/0001-02 

NIRE - 43300025934 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  
REALIZADA EM 08 de março de 2024. 

 
 
DATA, HORA E LOCAL: Dia 08 de março de 2024, às 15 horas, na sede social da 
companhia, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, na cidade de Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul. 
 
QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social. 
 
CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas 
assinaturas no livro de “Presença de Acionistas”, tornando-se dispensável a convocação de 
editais, conforme autoriza o § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76 e suas atualizações. 
 
PUBLICAÇÕES: PUBLICAÇÕES: As demonstrações financeiras da Companhia, referentes 
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2023 foram publicadas de forma completa, 
no jornal de grande circulação Correio do Povo, em 2 (dois) formatos:    

 Dia 26/02/2024 - formato físico completo, nas páginas 11, 12, 13 e 14 e 
 Dia 26/02/2024 - formato digital completo no link 

https://portal.correiodopovo.com.br/publicp/20520.pdf 
 
 
MESA: Sérgio Suslik Wais, Presidente; Marcelo Wais, Secretário. 
 
ORDEM DO DIA: 
 
1. Aprovar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da 
Administração e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023; 
2. Aprovar a destinação do resultado do exercício de 2023; 
3. Fixar a remuneração global dos Administradores da Companhia; 
4. Reeleger os membros da Diretoria, fixando-lhes prazo de mandato; 
5. Designar aos Diretores às funções específicas contidas nos normativos da SUSEP/CNSP; 
6. Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal. 
 
 
DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 
 
1. Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as demais 

demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2023; 
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         ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada em 08 de março de 2024. 

 

             
 

 

2. Aprovar a destinação do resultado do exercício social findo em 31.12.2023, no valor de 
R$ 21.589.256,14 (vinte e um milhões, quinhentos e oitenta e nove mil, duzentos e 
cinquenta e seis reais e quatorze centavos) que, adicionados à R$ 100.074,72 (cem mil 
e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) referentes ao resultado com a 
realização da reserva de reavaliação, resultaram em lucros acumulados no total de R$ 
21.689.330,86 (vinte e um milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, trezentos e trinta 
reais e oitenta e seis centavos). Deste total, aprovar as seguintes destinações: (a) R$ 
1.079.462,81 (Hum milhão, setenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e 
oitenta e um centavos) para reserva legal; (b) R$ 5.422.332,72 (cinco milhões, 
quatrocentos e vinte e dois mil, trezentos e trinta e dois reais e setenta e dois centavos) 
como dividendos mínimos obrigatórios distribuídos aos acionistas; (c) R$ 6.000.000,00 
(seis milhões de reais) como dividendos adicionais aos acionistas e (d) R$ 9.187.535,33 
(nove milhões, cento e oitenta e sete mil, quinhentos e trinta e cinco reais e trinta e três 
centavos) para reserva de lucros específica, denominada Dividendos Adicionais 
Propostos. 

3. Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 3.500.000,00 (três milhões e 
quinhentos mil reais) ao ano; 

4. Reeleger, para compor a Diretoria, com mandato de 01/04/2024 até 31/03/2026, os 
seguintes membros: 

a) Diretor-Presidente - Sr. Sérgio Suslik Wais, brasileiro, casado, empresário segurador, 
CI SSP/RS nº 1005619679, CPF nº 062.422.780-49, residente e domiciliado em Porto 
Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, nº 878; 
 

b) Diretor Vice-Presidente - Sr. Marcelo Wais, brasileiro, casado, segurador, CI SSP/RS 
nº 7009036166, CPF nº 632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, 
na Rua Eng. Teixeira Soares, nº 200 – Ap. 202 Bloco A; 
 

c) Diretor - Sr. Eduardo Wais, brasileiro, casado, advogado, CI SJP/RS nº 3058746359, 
CPF nº 002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Attilio 
Bilibio 120 – casa 22; 
 

d) Diretora - Sra. Tânia Wais, brasileira, casada, seguradora, CI SSP/RS nº 
2001099321, CPF nº 286.049.030-20, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS., 
na Rua Pedro Chaves Barcellos, nº 878; 
 
Os membros da Diretoria ora eleitos declararam estarem desimpedidos, nos termos 

da Lei, para ocuparem os referidos cargos, não fazerem parte de sociedades concorrentes 
no mercado e preencherem as condições estabelecidas na Resolução CNSP nº 330/15, 
Resolução CNSP nº 422/21 e atualizações.  

Ressalta-se ainda que os Diretores com mandatos vencidos permanecerão em seus 
cargos até que a SUSEP homologue as reeleições constantes nessa assembleia. 
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5. Designar as funções específicas dos Diretores em atenção à Resolução CNSP nº 330/15 
e Resolução CNSP 422/21, bem como a Carta-Circular n. 1/2016/SUSEP-CGRAT, da 
seguinte forma:  

 

I - Sr. Sérgio Suslik Wais:  

a) Diretor responsável pelas Relações com a SUSEP;  
b) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações contidas na Resolução 

CNSP nº 143/2005; 
c) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das 

normas e procedimentos da contabilidade, conforme Resolução CNSP nº 
321/2015. 
 
 

      II - Sr. Marcelo Wais: 

a) Diretor Técnico, conforme Circular SUSEP 234 e Resolução CNSP 321; 
b) Diretor responsável administrativo-financeiro; 
c) Diretor responsável pelo cumprimento do registro das operações de seguros, 

conforme Resolução CNSP Nº 383/2020. 
 
 
III - Sr. Eduardo Wais: 
 

a) Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/98 (Circulares 
SUSEP 234/03 e 445/12); 

b) Diretor responsável pelos controles internos da Sociedade, em atendimento a 
Circular SUSEP nº 249/04; 

c) Diretor responsável pela sua política institucional de conduta, conforme 
Resolução CNSP Nº 382/2020. 

 

6. Decidem não instalar o Conselho Fiscal. 

 
CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar 
instalado no período. 
 
DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente 
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos 
nesta ata. 
 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta 
Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada 
conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. 
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DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que 
a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral nº 002 da 
Companhia e autênticas as assinaturas apostas. 
 
 
ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik 
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais, Eduardo Wais e Gente Comércio e Participações Ltda., 
(Representada por seu administrador, Sérgio Suslik Wais), Acionistas e Diretores. 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

 
   

 
SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 

Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 
 
 

 
 

TÂNIA WAIS 
Diretora 

 
 

EDUARDO WAIS 
Diretor 

 
 
 

GENTE COMÉRCIO e PARTICIPAÇÕES LTDA 
                       Sergio Suslik Wais. 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/167.000-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2419329956

Data

13/05/2024

632.005.380-15 MARCELO WAIS 31/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP. 
Coordenação Geral De Regimes Especiais, Autorizações E Julgamentos - CGRAJ 

 
Assunto: Assembleia Geral Ordinária de 08.03.2024 
Deliberações: Aprovação de contas e destinação de resultados, reeleição da Diretoria, 
fixação de mandatos e remuneração, designação das funções dos Diretores perante 
SUSEP e destinação de dividendos adicionais. 
 
 
ILMO Sr. Coordenador Geral, 
 
    A GENTE SEGURADORA S.A., com sede em Porto Alegre/RS, 
na Rua Marechal Floriano Peixoto nº 450, CNPJ nº 90.180.605/0001-02 vem, por meio dos 
Diretores infra-assinados, encaminhar a documentação necessária e requerer à V.Sa. que 
se digne a aprovar e homologar a Assembleia Geral Ordinária realizada em 08 de março de 
2024. 
 
Relação dos documentos anexos: 
 

1- Ata da AGO;  
2- Declaração referida no art. 4.º, do Anexo II, e Autorização referida na alínea “b” do 

inciso VII do art. 5.º, do Anexo I, ambos da Resolução CNSP n.º 330/15 e 
atualizações, firmada pelos eleitos e pela Sociedade Seguradora, conforme modelo 
anexo da Carta Circular n. 1/2016/SUSEP-CGRAT; 

3- Termo de Posse da Diretoria reeleita; 
4- Declaração dos processos de atos societários em apreciação na Susep;  
5- Relação dos membros do órgão estatutário alterado, antes e depois do ato, contendo 

prazo do mandato e as funções específicas perante a SUSEP; 
6- Formulário Cadastral dos eleitos; 
7- Declaração, firmada pela Sociedade de que foram fielmente observadas as 

disposições legais atinentes ao quórum de instalação e de deliberação da AGO; 
8-  Declaração, firmada pela Sociedade Seguradora, quanto à inexistência de 

parentesco, até o terceiro grau, entre administradores e membros do conselho fiscal, 
bem como de que os membros do conselho fiscal não integram o quadro de 
empregados da Sociedade;  

9-  Lista de Acionistas presentes ao ato; 
10-  Relação completa dos Acionistas na data da realização do ato. 

    Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024. 
 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 
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GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ - 90.180.605/0001-02 

NIRE - 43300025934 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  
REALIZADA EM 08 de março de 2024. 

 
 
DATA, HORA E LOCAL: Dia 08 de março de 2024, às 15 horas, na sede social da 
companhia, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, na cidade de Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul. 
 
QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social. 
 
CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas 
assinaturas no livro de “Presença de Acionistas”, tornando-se dispensável a convocação de 
editais, conforme autoriza o § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76 e suas atualizações. 
 
PUBLICAÇÕES: PUBLICAÇÕES: As demonstrações financeiras da Companhia, referentes 
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2023 foram publicadas de forma completa, 
no jornal de grande circulação Correio do Povo, em 2 (dois) formatos:    

 Dia 26/02/2024 - formato físico completo, nas páginas 11, 12, 13 e 14 e 
 Dia 26/02/2024 - formato digital completo no link 

https://portal.correiodopovo.com.br/publicp/20520.pdf 
 
 
MESA: Sérgio Suslik Wais, Presidente; Marcelo Wais, Secretário. 
 
ORDEM DO DIA: 
 
1. Aprovar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da 
Administração e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023; 
2. Aprovar a destinação do resultado do exercício de 2023; 
3. Fixar a remuneração global dos Administradores da Companhia; 
4. Reeleger os membros da Diretoria, fixando-lhes prazo de mandato; 
5. Designar aos Diretores às funções específicas contidas nos normativos da SUSEP/CNSP; 
6. Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal. 
 
 
DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 
 
1. Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as demais 

demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2023; 
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2. Aprovar a destinação do resultado do exercício social findo em 31.12.2023, no valor de 
R$ 21.589.256,14 (vinte e um milhões, quinhentos e oitenta e nove mil, duzentos e 
cinquenta e seis reais e quatorze centavos) que, adicionados à R$ 100.074,72 (cem mil 
e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) referentes ao resultado com a 
realização da reserva de reavaliação, resultaram em lucros acumulados no total de R$ 
21.689.330,86 (vinte e um milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, trezentos e trinta 
reais e oitenta e seis centavos). Deste total, aprovar as seguintes destinações: (a) R$ 
1.079.462,81 (Hum milhão, setenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e 
oitenta e um centavos) para reserva legal; (b) R$ 5.422.332,72 (cinco milhões, 
quatrocentos e vinte e dois mil, trezentos e trinta e dois reais e setenta e dois centavos) 
como dividendos mínimos obrigatórios distribuídos aos acionistas; (c) R$ 6.000.000,00 
(seis milhões de reais) como dividendos adicionais aos acionistas e (d) R$ 9.187.535,33 
(nove milhões, cento e oitenta e sete mil, quinhentos e trinta e cinco reais e trinta e três 
centavos) para reserva de lucros específica, denominada Dividendos Adicionais 
Propostos. 

3. Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 3.500.000,00 (três milhões e 
quinhentos mil reais) ao ano; 

4. Reeleger, para compor a Diretoria, com mandato de 01/04/2024 até 31/03/2026, os 
seguintes membros: 

a) Diretor-Presidente - Sr. Sérgio Suslik Wais, brasileiro, casado, empresário segurador, 
CI SSP/RS nº 1005619679, CPF nº 062.422.780-49, residente e domiciliado em Porto 
Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, nº 878; 
 

b) Diretor Vice-Presidente - Sr. Marcelo Wais, brasileiro, casado, segurador, CI SSP/RS 
nº 7009036166, CPF nº 632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, 
na Rua Eng. Teixeira Soares, nº 200 – Ap. 202 Bloco A; 
 

c) Diretor - Sr. Eduardo Wais, brasileiro, casado, advogado, CI SJP/RS nº 3058746359, 
CPF nº 002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Attilio 
Bilibio 120 – casa 22; 
 

d) Diretora - Sra. Tânia Wais, brasileira, casada, seguradora, CI SSP/RS nº 
2001099321, CPF nº 286.049.030-20, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS., 
na Rua Pedro Chaves Barcellos, nº 878; 
 
Os membros da Diretoria ora eleitos declararam estarem desimpedidos, nos termos 

da Lei, para ocuparem os referidos cargos, não fazerem parte de sociedades concorrentes 
no mercado e preencherem as condições estabelecidas na Resolução CNSP nº 330/15, 
Resolução CNSP nº 422/21 e atualizações.  

Ressalta-se ainda que os Diretores com mandatos vencidos permanecerão em seus 
cargos até que a SUSEP homologue as reeleições constantes nessa assembleia. 
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5. Designar as funções específicas dos Diretores em atenção à Resolução CNSP nº 330/15 
e Resolução CNSP 422/21, bem como a Carta-Circular n. 1/2016/SUSEP-CGRAT, da 
seguinte forma:  

 

I - Sr. Sérgio Suslik Wais:  

a) Diretor responsável pelas Relações com a SUSEP;  
b) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações contidas na Resolução 

CNSP nº 143/2005; 
c) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das 

normas e procedimentos da contabilidade, conforme Resolução CNSP nº 
321/2015. 
 
 

      II - Sr. Marcelo Wais: 

a) Diretor Técnico, conforme Circular SUSEP 234 e Resolução CNSP 321; 
b) Diretor responsável administrativo-financeiro; 
c) Diretor responsável pelo cumprimento do registro das operações de seguros, 

conforme Resolução CNSP Nº 383/2020. 
 
 
III - Sr. Eduardo Wais: 
 

a) Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/98 (Circulares 
SUSEP 234/03 e 445/12); 

b) Diretor responsável pelos controles internos da Sociedade, em atendimento a 
Circular SUSEP nº 249/04; 

c) Diretor responsável pela sua política institucional de conduta, conforme 
Resolução CNSP Nº 382/2020. 

 

6. Decidem não instalar o Conselho Fiscal. 

 
CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar 
instalado no período. 
 
DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente 
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos 
nesta ata. 
 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta 
Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada 
conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. 
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DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que 
a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral nº 002 da 
Companhia e autênticas as assinaturas apostas. 
 
 
ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik 
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais, Eduardo Wais e Gente Comércio e Participações Ltda., 
(Representada por seu administrador, Sérgio Suslik Wais), Acionistas e Diretores. 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

 
   

 
SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 

Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 
 
 

 
 

TÂNIA WAIS 
Diretora 

 
 

EDUARDO WAIS 
Diretor 

 
 
 

GENTE COMÉRCIO e PARTICIPAÇÕES LTDA 
                       Sergio Suslik Wais. 
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DECLARAÇÃO E AUTORIZAÇÕES DOS ELEITOS 

 
Os subscritores abaixo, tendo sido eleitos para compor a Diretoria da GENTE 
SEGURADORA S/A, conforme a Assembleia Geral Ordinária datada de 08/03/2024: 
 

a) Declaram à Superintendência de Seguros Privados que são residentes no Brasil; 
 

b)  Autorizam, nos termos do art. 4º da Resolução CNSP nº 330/15 e do art. 44 da 
Resolução CNSP nº 422/21, e atualizações, a Superintendência de Seguros Privados 
a ter acesso a informações a seu respeito, constantes de quaisquer sistemas público 
ou privado de cadastro e informações, inclusive processos e procedimentos judiciais 
ou administrativos e inquéritos policiais, para uso exclusivo no exame do respectivo 
processo. 
 

c) Declaram ainda que: 

1. Não estão impedidos por lei especial, nem condenados por crime falimentar, de 
sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de 
peculato, contra a economia popular, a fé pública a propriedade ou o Sistema 
Financeiro Nacional, ou condenado a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

2. Não estão declarados inabilitados ou suspensos para o exercício de cargos 
estatutários ou contratuais nas entidades autorizadas a funcionar pela 
Superintendência de Seguros Privados ou instituições financeiras e demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, Superintendência 
Nacional de Previdência Complementar - Previc, Agência Nacional de Saúde 
Suplementar – ANS, demais agências reguladoras e companhias abertas ou 
entidades sujeitas à supervisão da Comissão de Valores Mobiliários; 

3. Não respondem, nem qualquer empresa da qual sejam controladores ou 
administradores, por protesto de títulos, cobranças judiciais, emissão de cheques 
sem fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou circunstâncias 
análogas; 

4. Não estão declarados falidos ou insolventes, estando devidamente inscritos no 
Cadastro de Pessoas Físicas; 

5. Não controlaram ou administraram, nos três anos que antecederam esta eleição, 
firma ou sociedade objeto de declaração de insolvência, liquidação, intervenção, 
falência ou recuperação judicial; 

6. Não respondem, nem qualquer sociedade da qual tenham sido controladores ou 
administradores à época dos fatos, por processo crime; 

7. Não respondem por processo judicial ou administrativo que tenham relação com o 
Sistema Nacional de Seguros Privados, de Resseguro, de Capitalização e de 
Previdência Complementar Aberta ou com o Sistema Financeiro Nacional ou, ainda, 
com a Comissão de Valores Mobiliários, Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar – Previc ou Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS. 

 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10402005 em 03/06/2024 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 241670004 -
14/05/2024. Autenticação: 598625CE9B17FC8C739231ABF0D54D897EC7CC17. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/167.000-4 e o código de segurança oFQk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 04/06/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 13/31



 

 
         ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada em 08 de março de 2024. 

 

             
Página 7 de 18 

 
d) Os declarantes abaixo assumem integral responsabilidade pela fidelidade das 

declarações ora prestadas, ficando a Superintendência de Seguros Privados desde 
já autorizada à delas fazer, nos limites legais e em juízo ou fora dele, o uso que lhe 
aprouver. 

 
Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024. 

 
 

    

SÉRGIO SUSLIK WAIS                      MARCELO WAIS 

       CPF 062.422.780-49     CPF 632.005.380-15 

SSP/RS 1005619679     SSP/RS 7009036166 

 

 

 

            TÂNIA WAIS                                                             EDUARDO WAIS 

        CPF 286.049.030-20                                                   CPF 002.533.430-11 

        SSP/RS 2001099321                                                  SJS/RS 3058746359 

 

 

A GENTE SEGURADORA S/A declara ter feito pesquisas a respeito dos eleitos em 

sistemas públicos e privados de cadastro de informação e responsabiliza-se pela 

veracidade da declaração dos eleitos. 

 

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024. 

 

 

 
SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 

Presidente Secretário 
 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 

 

 

****** NADA CONSTA****** 
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GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ - 90.180.605/0001-02 

NIRE - 43300025934 
 
 

TERMO DE POSSE DA DIRETORIA 
 

O Diretor-Presidente: Sr. SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado, empresário 
segurador, CI SSP/RS nº 1005619679, inscrito no CPF nº 062.422.780-49, residente e 
domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, nº 878; o Diretor Vice-
Presidente: Sr. MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador, CI SSP/RS nº 
7009036166, inscrito no CPF nº 632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto 
Alegre/RS, na Rua Eng. Teixeira Soares, nº 200 – Ap. 202 Bloco A; a Diretora: Sra. TÂNIA 
WAIS, brasileira, casada, seguradora, CI SSP/RS nº 2001099321, inscrita no CPF nº 
286.049.030-20, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves 
Barcellos, nº 878 e o Diretor - Sr. EDUARDO WAIS, brasileiro, casado, advogado, CI 
SJP/RS nº 3058746359, CPF nº 002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto 
Alegre/RS, na Rua Attilio Bilibio 120 – casa 22, neste ato declaram, sob as penas da lei, 
estarem desimpedidos para ocuparem os referidos cargos de diretoria e a administração da 
GENTE SEGURADORA S/A, sociedade anônima de capital fechado, com sede em Porto 
Alegre/RS, na Rua Marechal Floriano Peixoto nº 450, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-
02, nos termos previstos no §1º do Art. 147, da Lei n° 6.404/76 e suas atualizações, 
preenchendo ainda as condições estabelecidas na Resolução CNSP nº 330/15 e Resolução 
CNSP nº 422/21, bem como atualizações, ficando assim, por força do presente Termo de 
Posse, investidos nos referidos cargos, para os quais houve reeleição com mandato até 
31/03/2026, na Assembleia Geral Ordinária realizada em 08 de março de 2024, com todos 
os poderes, direitos e obrigações que lhes são atribuídos pela lei e pelo Estatuto Social da 
Companhia. 

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024. 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS                      MARCELO WAIS 

 

 

          TÂNIA WAIS                                                             EDUARDO WAIS 

 

 
 

 SÉRGIO SUSLIK WAIS                                 MARCELO WAIS 
Presidente                                 Secretário 
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DECLARAÇÃO  
 
 

 
GENTE SEGURADORA S/A, com sede na cidade de Porto Alegre/RS, na Rua Marechal 
Floriano Peixoto, nº 450, CNPJ/MF nº 90.180.605/0001-02, e NIRE nº 43300025934, dando 
cumprimento às normas regulamentares em vigor, DECLARA, por seus representantes 
legais infra-assinados, a fim de instruir o processo relativo à Assembleia Geral Ordinária 
realizada em 08 de março de 2024, que nesta data não há processos de atos societários 
em apreciação na Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. 
 
 
 

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024. 
 
 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor Presidente Diretor Vice-Presidente 
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DESIGNAÇÃO DOS DIRETORES – ANTES DA AGO DE 08/03/2024: 

 
 
DESIGNAÇÃO DOS DIRETORES – DEPOIS DA AGO DE 08/03/2024: 
 

 
 

                                     Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024. 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

    
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 

NOME MANDATO DESIGNAÇÕES ASSINATURA
 - Diretor de relações com a SUSEP.

 - Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade.
 - Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações da 
Resolução 143.

 - Diretor responsável administrativo-financeiro.

 - Diretor responsável técnico.

 - Diretor responsável pelo cumprimento do registro das 
operações de seguros, conforme Resolução CNSP Nº 
383/2020

 - Diretor responsável pelos controles internos.

 - Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei 
9.613/98 - conforme Circulares SUSEP 234/03 e 445/12.
 - Diretor responsável pela sua política institucional de 
conduta, conforme Resolução CNSP Nº 382/2020

Sem designação específica4. TANIA WAIS 01/04/2022 até 31/03/2024

3. EDUARDO WAIS 01/04/2022 até 31/03/2024

1. SÉRGIO SUSLIK WAIS 01/04/2022 até 31/03/2024

2. MARCELO WAIS 01/04/2022 até 31/03/2024

NOME MANDATO DESIGNAÇÕES ASSINATURA
 - Diretor de relações com a SUSEP.

 - Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade.
 - Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações da 
Resolução 143.

 - Diretor responsável administrativo-financeiro.

 - Diretor responsável técnico.

 - Diretor responsável pelo cumprimento do registro das 
operações de seguros, conforme Resolução CNSP Nº 
383/2020

 - Diretor responsável pelos controles internos.

 - Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei 
9.613/98 - conforme Circulares SUSEP 234/03 e 445/12.
 - Diretor responsável pela sua política institucional de 
conduta, conforme Resolução CNSP Nº 382/2020

Sem designação específica4. TANIA WAIS 01/04/2024 até 31/03/2026

3. EDUARDO WAIS 01/04/2024 até 31/03/2026

1. SÉRGIO SUSLIK WAIS 01/04/2024 até 31/03/2026

2. MARCELO WAIS 01/04/2024 até 31/03/2026
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Declaro assumir integral responsabilidade pela fidelidade das informações ora prestadas, 
ficando a Superintendência de Seguros Privados desde já autorizada a delas fazer, nos 
limites legais e em juízo ou fora dele, o uso que lhe aprouver. 
 

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024. 
SÉRGIO SUSLIK WAIS 

Diretor-Presidente 
 

Finalidade:

Identificação da Entidade Supervisionada

Identificação da Pessoa Física

Nacionalidade: Local e data de nascimento: Sexo:

UF:

Identidade: Órgão Expeditor: Data da emissão: CPF

Denominação:

Nome completo:

Filiação:

Estado Civil e Regime de Casamento:

CASADO - COMUNHÃO TOTAL DE BENS

Profissão:
BRASILEIRO

GENTE SEGURADORA S/A.

SÉRGIO SUSLIK WAIS

SAUL WAIS
ELZA SUSLIK WAIS

M

SEGURADOR
Nome do cônjuge:

TÂNIA WAIS

FORMULÁRIO CADASTRAL

REELEITO PARA CARGO EM ÓRGÃO ESTATUTÁRIO

URUGUAIANA/RS - 23/05/1947

Endereço residencial completo: Bairro:

DDD/Telefone:Município:CEP:
RUA PEDRO CHAVES BARCELOS - 878

1005619679 SSP/RS 31/01/1983 062.422.780-49

sergio.suslikwais@genteseguradora.com.br440273304/85

Título Eleitoral: Email:

90450-010 PORTO ALEGRE RS (51) 99918.3232

BELA VISTA
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 Declaro assumir integral responsabilidade pela fidelidade das informações ora 
prestadas, ficando a Superintendência de Seguros Privados desde já autorizada a delas 
fazer, nos limites legais e em juízo ou fora dele, o uso que lhe aprouver. 
 

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024. 
MARCELO WAIS  

Diretor Vice-Presidente  

Finalidade:

Identificação da Entidade Supervisionada

Identificação da Pessoa Física

Nacionalidade: Local e data de nascimento: Sexo:

UF:

90440-140 PORTO ALEGRE RS (51) 99982.2882

Título Eleitoral: Email:

583168304/34 marcelo.wais@genteseguradora.com.br
Endereço residencial completo: Bairro:

Rua Eng. Teixeira Soares - 200 Apto 202 Bl A Bela Vista
CEP: Município: DDD/Telefone:

Identidade: Órgão Expeditor: Data da emissão: CPF

7009036166 SSP/RS 05/03/1990 632.005.380-15

MARIA CRISTINA BERTOLETTI

Filiação:
SÉRGIO SUSLIK WAIS
TÂNIA WAIS

BRASILEIRO PORTO ALEGRE/RS - 17/01/1972 M
Profissão: Estado Civil e Regime de Casamento:

SEGURADOR CASADO - SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS
Nome do cônjuge:

MARCELO WAIS

FORMULÁRIO CADASTRAL

REELEITO PARA CARGO EM ÓRGÃO ESTATUTÁRIO

Denominação:

GENTE SEGURADORA S/A.

Nome completo:

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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Declaro assumir integral responsabilidade pela fidelidade das informações ora prestadas, 
ficando a Superintendência de Seguros Privados desde já autorizada a delas fazer, nos 
limites legais e em juízo ou fora dele, o uso que lhe aprouver. 
 

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024. 
 

TÂNIA WAIS 
Diretora 

Finalidade:

Identificação da Entidade Supervisionada

Identificação da Pessoa Física

Nacionalidade: Local e data de nascimento: Sexo:

UF:

TÂNIA WAIS

FORMULÁRIO CADASTRAL

REELEITO PARA CARGO EM ÓRGÃO ESTATUTÁRIO

Denominação:

GENTE SEGURADORA S/A.

Nome completo:

SÉRGIO SUSLIK WAIS

Filiação:
HERBERT SALOMON ISRAEL LEWINSOHN
MINNA SARA LEWINSOHN

BRASILEIRA PORTO ALEGRE/RS - 26/05/1948 F
Profissão: Estado Civil e Regime de Casamento:

SEGURADORA CASADA - COMUNHÃO TOTAL DE BENS
Nome do cônjuge:

Identidade: Órgão Expeditor: Data da emissão: CPF

2001099321 SSP/RS 19/11/1974 286.049.030-20

90450-010 PORTO ALEGRE RS (51) 99993.1200

Título Eleitoral: Email:

266307204/93 tania.wais@genteseguradora.com.br
Endereço residencial completo: Bairro:

RUA PEDRO CHAVES BARCELOS - 878 BELA VISTA
CEP: Município: DDD/Telefone:

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10402005 em 03/06/2024 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 241670004 -
14/05/2024. Autenticação: 598625CE9B17FC8C739231ABF0D54D897EC7CC17. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/167.000-4 e o código de segurança oFQk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 04/06/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 20/31



 

 
         ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada em 08 de março de 2024. 

 

             
Página 14 de 18 

 

 
 
Declaro assumir integral responsabilidade pela fidelidade das informações ora prestadas, 
ficando a Superintendência de Seguros Privados desde já autorizada a delas fazer, nos 
limites legais e em juízo ou fora dele, o uso que lhe aprouver. 
 

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024. 
EDUARDO WAIS  

Diretor  
 
 

Finalidade:

Identificação da Entidade Supervisionada

Identificação da Pessoa Física

Nacionalidade: Local e data de nascimento: Sexo:

UF:
RUA ATTILIO BILIBIO NR:120 AP:0022 JARDIM CARVALHO
CEP: Município: DDD/Telefone:

91.530-008 PORTO ALEGRE RS (51) 99562-7670

Título Eleitoral: Email:

eduardo.wais@genteseguradora.com.br
Endereço residencial completo: Bairro:

Identidade: Órgão Expeditor: Data da emissão: CPF

3058748359 SJS/RS 002.533.430-11

Mariele Chrischon de Almeida

Filiação:
SÉRGIO SUSLIK WAIS
TÂNIA WAIS

BRASILEIRO PORTO ALEGRE/RS - 10/10/1982 M
Profissão: Estado Civil e Regime de Casamento:

ADVOGADO CASADO - SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS
Nome do cônjuge:

EDUARDO WAIS

FORMULÁRIO CADASTRAL

REELEITO PARA CARGO EM ÓRGÃO ESTATUTÁRIO

Denominação:

GENTE SEGURADORA S/A.

Nome completo:

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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D E C L A R A Ç Ã O 

 
 

Declaramos para os devidos fins que foram observadas as disposições legais e estatutárias 
referentes ao quórum necessário à instalação e deliberação na Assembleia Geral Ordinária 
da Gente Seguradora S/A, realizada em 08 de março de 2024. 

 
Declaramos para os devidos fins que não apresentamos o Edital de Convocação para a 
realização desta Assembleia, face a presença da totalidade dos acionistas, tornando-se 
dispensável a convocação por editais, conforme autoriza o §4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76 
e suas atualizações. 

 
Declaramos também que não houve a instalação do Conselho Fiscal da Companhia na 
Assembleia Geral Ordinária realizada em 08 de março de 2024. 
 
Declaramos ainda, atendendo a Circular SUSEP nº 526/2016, que os membros reeleitos e 
o membro eleito indicados preenchem os requisitos de capacitação técnica de que trata o 
art. 5º, anexo II, da Resolução CNSP nº 330/15, bem como o art. 45 da Resolução CNSP nº 
422/21, e suas atualizações. 
 
 

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024. 
 
 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

    
 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 
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DECLARAÇÃO 
DE PARENTESCO COM OS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL 

 
 
 
Declaramos para os fins do disposto na Circular SUSEP nº 526/16, que não encaminhamos 
declaração de parentesco entre os Administradores com os membros do Conselho Fiscal, 
tendo em vista o referido órgão estatutário não estar instalado.   
 
 

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024. 
 

 
 

 
SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 

Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 
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RELAÇÃO COMPLETA DE ACIONISTAS PRESENTES NA ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA DA GENTE SEGURADORA S/A REALIZADA EM 08/03/2024: 

 
 

 
 

Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a presente é cópia 
fiel do Livro de Presenças de Acionistas nº 002, bem como que foram observadas as normas 
estabelecidas no artigo 126 e seus parágrafos da Lei nº 6404/76, e suas atualizações. 
 

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024. 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 

NOME, QUALIFICAÇÃO E 
DOMICÍLIO

Nº DE AÇÕES POSSUÍDAS ASSINATURAS

1. SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro,
casado, empresário segurador, RG/SSP-RS
nº 1005619679, CPF nº. 062.422.780-49,
residente na Rua Pedro Chaves Barcelos,
878, Porto Alegre (RS).

3.318.952 (três milhões, trezentas e 
dezoito mil, novententas e cinquenta 

e duas) ações ordinárias.

2. TÂNIA WAIS, brasileira, casada,
seguradora, RG/SSP-RS nº 2001099321,
CPF n° 286.049.030-20, residente na Rua
Pedro Chaves Barcelos, 878, Porto Alegre
(RS).

12.939 (doze mil, novecentas e trinta 
e nove) ações ordinárias.

3. GENTE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES
LTDA., com sede na Rua Marechal Floriano
Peixoto, 450, 2º andar, Porto Alegre (RS),
CNPJ nº 89.560.528/0001-29, representada
pelo administrador SÉRGIO SUSLIK WAIS,
acima já qualificado.

52.190 (cinquenta e duas mil, cento 
e noventa) ações ordinárias.

4. MARCELO WAIS, brasileiro, casado,
segurador, CPF nº 632.005.380-15, RG/SSP-
RS nº 7009036166, residente na Rua Eng.
Teixeira Soares, nº 200 – Ap. 202 Bloco A -
Porto Alegre (RS).

10.643 (dez mil, seiscentos e 
quarenta e três) ações ordinárias.

5. EDUARDO WAIS, brasileiro, casado,
advogado, CI SJP/RS nº 3058746359, CPF nº
002.533.430-11, residente e domiciliado na
Rua Attilio Bilibio 120 – casa 22 - Porto
Alegre (RS).

114 (cento e quatorze) ações 
ordinárias.

TOTAL DE AÇÕES ORDINÁRIAS
3.394.838 (três milhões, trezentos 

e noventa e quatro mil, oitocentas 
e trinta e oito) ações ordinárias.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10402005 em 03/06/2024 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 241670004 -
14/05/2024. Autenticação: 598625CE9B17FC8C739231ABF0D54D897EC7CC17. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/167.000-4 e o código de segurança oFQk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 04/06/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 24/31



 

 
         ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada em 08 de março de 2024. 

 

             
Página 18 de 18 

 

RELAÇÃO COMPLETA DOS ACIONISTAS E RESPECTIVAS PARTICIPAÇÕES 
ACIONÁRIAS NA DATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 
08/03/2024: 

 

 
 
Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024. 

 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

 
 

 
SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 

Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 
 

NOME, QUALIFICAÇÃO E DOMICÍLIO Nº DE AÇÕES POSSUÍDAS % DE PARTICIPAÇÃO

1. SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado,
empresário-segurador, RG/SSP-RS nº 1005619679, CPF
nº. 062.422.780-49, residente na Rua Pedro Chaves
Barcelos, 878, Porto Alegre (RS).

3.318.952 (três milhões, trezentas e 
dezoito mil, novententas e cinquenta e 

duas) ações ordinárias.
97,765%

2. TÂNIA WAIS, brasileira, casada, seguradora, RG/SSP-
RS nº 2001099321, CPF n° 286.049.030-20, residente na
Rua Pedro Chaves Barcelos, 878, Porto Alegre (RS).

12.939 (doze mil, novecentas e trinta 
e nove) ações ordinárias.

0,381%

3. GENTE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA., com
sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 450, 2º andar,
Porto Alegre (RS), CNPJ nº 89.560.528/0001-29,
representada pelo administrador SÉRGIO SUSLIK WAIS,
acima já qualificado.

52.190 (cinquenta e duas mil, cento e 
noventa) ações ordinárias.

1,537%

4. MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador, CPF
nº 632.005.380-15, RG/SSP-RS nº 7009036166,
residente na Rua Eng. Teixeira Soares, nº 200 – Ap. 202
Bloco A - Porto Alegre (RS).

10.643 (dez mil, seiscentos e 
quarenta e três) ações ordinárias.

0,314%

5. EDUARDO WAIS, brasileiro, casado, advogado, CI
SJP/RS nº 3058746359, CPF nº 002.533.430-11,
residente e domiciliado na Rua Attilio Bilibio 120 – casa
22 - Porto Alegre (RS).

114 (cento e quatorze) ações 
ordinárias.

0,003%

TOTAL DE AÇÕES ORDINÁRIAS
3.394.838 (três milhões, trezentos e 
noventa e quatro mil, oitocentas e 

trinta e oito) ações ordinárias.
100,000%
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/167.000-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2419329956

Data

13/05/2024

632.005.380-15 MARCELO WAIS 31/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

  

PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 1998, DE 06 DE MAIO DE 2024

   

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E JULGAMENTOS DA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Superintendente da
Susep, por meio da Portaria nº 8.186, de 21 de julho de 2023, tendo em vista o disposto na alínea 'a' do ar�go 36
do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, com base no inciso V do ar�go 5º da Resolução CNSP nº 422, de
11 de novembro de 2021, e o que consta do processo Susep nº 15414.610203/2024-08,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a eleição de administradores de GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ nº
90.180.605/0001-02, com sede na cidade de Porto Alegre – RS, conforme deliberado na assembleia geral ordinária
realizada em 8 de março de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO (MATRÍCULA 1349904),
Coordenador-Geral, em 06/05/2024, às 15:35, conforme horário oficial de Brasília, de acordo com o
art. 6º do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.susep.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 1983641 e o código CRC D88907A6.

 

Referência: Processo nº 15414.610203/2024-08 SEI nº 1983641

10/05/2024, 11:48 SEI/SUSEP - 1983641 - PORTARIA

https://sei.susep.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-Ur… 1/1
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/167.000-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2419329956

Data

13/05/2024

632.005.380-15 MARCELO WAIS 31/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/167.000-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GENTE SEGURADORA S.A., de CNPJ 90.180.605/0001-02 e
protocolado sob o número 24/167.000-4 em 14/05/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
10402005, em 03/06/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Mario Ederich Filho.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

632.005.380-15 MARCELO WAIS 31/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

632.005.380-15 MARCELO WAIS 31/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

632.005.380-15 MARCELO WAIS 31/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/167.000-4.

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 03/06/2024

Documento assinado eletronicamente por Mario Ederich Filho, Servidor(a) Público(a), em
03/06/2024, às 18:24.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. segunda-feira, 03 de junho de 2024
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300025934 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GENTE SEGURADORA S.A.

007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

ESTATUTO SOCIAL

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

019

2247

PORTO ALEGRE

17 Abril 2023

Nº FCN/REMP

RSN2387239077

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/122.348-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2387239077

Data

17/04/2023

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 24/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ATA de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29/12/2022 

 
          GENTE SEGURADORA  S/A 

SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto nº 450 – CEP 90020-060  – PORTO ALEGRE/RS 
Fone/Fax (51)  3023-8888       Ouvidoria: 0800.607.0888 
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GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ - 90.180.605/0001-02 

NIRE - 43300025934 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
REALIZADA EM 29 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
DATA, HORA E LOCAL: Dia 29 de dezembro de 2022., as 15:00 horas, na sede social da 
companhia, Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio 
Grande do Sul. 
 
QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social. 
 
CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação a presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas assinaturas no livro 
de “Presença de Acionistas nº 002”, tornando-se dispensável a convocação de editais, 
conforme autoriza o § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76. 
 
MESA: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário. 
 
ORDEM DO DIA: (1) Aumentar o capital social de R$ 27.097.359,60 para R$ 28.864.061,00 ou 
seja, um aumento de R$ 1.766.701,40 mediante aportes de capital de todos os acionistas e 
emissão de novas ações; (2) Aprovar a reforma do Estatuto Social, conforme texto em anexo 
integrante desta ata. 
 
DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 
 

1) Aumento do capital social: Aprovar o aumento do capital social de R$ 27.097.359,60 
(vinte e sete milhões, noventa e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta 
centavos) para R$ 28.864.061,00 (vinte e oito milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil 
e sessenta e um reais), ou seja, um aumento no valor de R$ 1.766.701,40 (Hum milhão, 
setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e um reais e quarenta centavos) mediante 
aporte de capital, realizado por todos os acionistas.  

1.1) Preço das ações: O preço de cada ação é de R$ 13,92 (treze reais e noventa e dois 
centavos), fixados nos termos do artigo 170, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.404/76, com base 
no valor patrimonial apurado em 31/10/2022; 

2) Aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social, que passa a vigorar com nova 
redação, o qual rubricado pelos Diretores, é parte integrante e complementar desta ata. 

 
CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar 
instalado no período. 
 
 
DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente 
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos 
nesta ata. 
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ATA de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29/12/2022 

 
          GENTE SEGURADORA  S/A 
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ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos 
desta Assembleia Geral Extraordinária, lavrando-se no livro próprio, a presente Ata que, lida e 
achada conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. 
 
ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik 
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais e Gente Comércio e Participações Ltda., (Representada por 
seu administrador, Sérgio Suslik Wais), Acionistas. 
 
DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a 
presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Ata de Assembleias Gerais de Acionistas nº 002 
da Companhia e autênticas as assinaturas apostas. 
 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/122.348-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2387239077

Data

17/04/2023

632.005.380-15 MARCELO WAIS 18/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 24/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Porto Alegre, 17 de abril de 2023.

Eu, SERGIO SUSLIK WAIS, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESARIO

SEGURADOR, DATA DE NASCIMENTO 23/05/1947, RG Nº 1005619679 SJS-RS, CPF

062.422.780-49, RUA PEDRO CHAVES BARCELOS, Nº 878, BAIRRO AUXILIADORA,

CEP 90450-010, PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que

os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

SERGIO SUSLIK WAIS
Assinatura Eletrônica Avançada
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP. 
COORDENAÇÃO-GERAL DE AUTORIZAÇÕES E LIQUIDAÇÕES - CGRAL  
 
 
Assunto: Assembleia Geral Extraordinária de 29.12.2022 
 
 
 
Deliberações: Aumento de capital social mediante emissão de novas ações e aprovação 
da reforma do Estatuto Social. 
 
 
ILMO Sr.Coordenador Geral, 
 
 
 
    GENTE SEGURADORA S.A., com sede em Porto Alegre/RS, na 
Rua Marechal Floriano Peixoto nº 450, CNPJ nº 90.180.605/0001-02 vem, por meio dos 
Diretores infra-assinados, encaminhar a documentação necessária e requerer à V.Sa. que se 
aprove e homologue a Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 

Porto Alegre (RS), 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente 
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Relação dos documentos encaminhados em anexo, quando pertinentes a aumento de 
capital social mediante capitalização da reserva de dividendos adicionais propostos e 
reforma do Estatuto Social, conforme Circular SUSEP 529 de 25/02/2016 e alterações – 
itens 1, 2, 33, 37 a 45, 51 a 60 do anexo, quando aplicáveis:  
 

1- Declaração dos processos em apreciação na SUSEP. (33) 
2- Boletim de subscrição do aumento ou integralização de capital. (37) 
3- Comprovação da origem e respectiva movimentação financeira dos recursos utilizados 

na operação. (40) 
4- Lista de acionistas presentes ao ato, com declaração de que, em caso de acionistas 

representados, foram observadas as normas estabelecidas no art. 126 e seus parágrafos 
da Lei nº 6.404/76. (41) 

5- Relação completa dos acionistas na data da realização do ato. No caso de acionistas, 
devem ser informados aqueles que detenham quinze por cento ou mais do capital social, 
totalizando-se o número de ações representativas do capital social, com a expressão 
“demais acionistas”. (42) 

6- Edital ou comprovação de convocação do ato. (43) 
7- Ata da AGE. (44) 
8- Declaração, firmada pelos administradores, de que foram fielmente observadas as 

disposições legais atinentes ao quorum de instalação e de deliberação da assembleia ou 
reunião realizada. (45) 

9- Comprovante de arquivamento na repartição competente da última alteração do estatuto 
social homologada. (51) 

10- Organograma da entidade, antes e após a modificação do capital social, contendo o 
percentual de ações de cada acionista. (52) 

11- Comprovante do depósito da importância relativa à integralização do aumento do capital 
social, em conta corrente bancária mantida pela entidade. (58) 

12- Publicação de aviso aos acionistas para o exercício do direito de preferência. (59) 
13- Quadro comparativo entre o estatuto social alterado no ato cuja homologação se 

pretende e o último anteriormente submetido à SUSEP – 1 via; (60) 
14-Projeto do estatuto social consolidando as alterações aprovadas. 

 
 

    Porto Alegre (RS), 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente 

 
 

 
 
 
 
 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8920248 em 13/05/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 231223480 -
24/04/2023. Autenticação: EE356168ED9F6B1EA4F14A3A3522AF7CB4C5828. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/122.348-0 e o código de segurança oL1B Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 15/05/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 8/41



 

 
ATA de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29/12/2022 

 
          GENTE SEGURADORA  S/A 

SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto nº 450 – CEP 90020-060  – PORTO ALEGRE/RS 
Fone/Fax (51)  3023-8888       Ouvidoria: 0800.607.0888 

CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 
www.genteseguradora.com.br 

Página 3 de 28 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

  
 
GENTE SEGURADORA S/A, com sede na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do 
Sul, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, CNPJ/MF nº 90.180.605/0001-02, e NIRE nº 
43300025934, dando cumprimento ás normas regulamentares em vigor, DECLARA, por seus 
representantes legais infra-assinados, a fim de instruir o processo relativo a Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 29/12/2022, que não há processos em fase de apreciação ou 
homologação pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. 
 
 
 

Porto Alegre/RS, 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente 
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BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
 

Subscritores Tipo Nº de Ações Subscritas Valor Total (R$) Assinatura
1. SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado,
empresário-segurador, RG/SSP-RS nº 1005619679,
CPF nº. 062.422.780-49, residente na Rua Pedro
Chaves Barcelos, 878, Porto Alegre (RS).

O.N. 114.943 1.600.000,00

2. GENTE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA., 
com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 450,
4º andar, Porto Alegre (RS), CNPJ nº
89.560.528/0001-29, representada por administrador
SÉRGIO SUSLIK WAIS, acima já qualificado.

O.N. 11.063 154.000,00

3.TÂNIA WAIS, brasileira, casada, seguradora,
RG/SSP-RS nº 2001099321, CPF n° 286.049.030-
20, residente na Rua Pedro Chaves Barcelos, 878,
Porto Alegre (RS).

O.N. 503 7.000,00

3. MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador,
CPF nº 632.005.380-15, RG/SSP-RS nº
7009036166, residente na Rua Eng Teixeira Soares,
200, apto 202 Bloco A, Porto Alegre (RS).

O.N. 395 5.500,00

4. EDUARDO WAIS, brasileiro, casado, advogado,
CPF nº 002.533.430-11, RG/SSP-RS nº
3058746359, residente na Rua Attilio Bilibio, 120,
Casa 22, Porto Alegre (RS).

O.N. 14 201,40

 
 

Porto Alegre/RS, 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

 
 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente 
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COMPROVAÇÃO DA ORIGEM E RESPECTIVA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DOS 
RECURSOS UTILIZADOS NA OPERAÇÃO DO AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL: 
 
Aporte de Capital - Gente Seguradora S.A. AGE 29/12/2022

Acionistas data do crédito valor Origem dos recursos creditados
Sergio Suslik Wais 23/08/2022 1.600.000,00      Dividendos destinados - exercício 2021
Gente Comercio E Part. Ltda 25/08/2022 154.000,00         Dividendos e JCP destinados - exercício 2021
Tania Wais 28/12/2022 7.000,00              Dividendos destinados - exercício 2021
Marcelo Wais 14/12/2022 5.500,00              Dividendos destinados - exercício 2021
Eduardo Wais 21/12/2022 201,40                  Dividendos destinados - exercício 2021

1.766.701,40       
 

 

 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8920248 em 13/05/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 231223480 -
24/04/2023. Autenticação: EE356168ED9F6B1EA4F14A3A3522AF7CB4C5828. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/122.348-0 e o código de segurança oL1B Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 15/05/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 11/41



 

 
ATA de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29/12/2022 

 
          GENTE SEGURADORA  S/A 

SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto nº 450 – CEP 90020-060  – PORTO ALEGRE/RS 
Fone/Fax (51)  3023-8888       Ouvidoria: 0800.607.0888 

CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 
www.genteseguradora.com.br 

Página 6 de 28 
 

 
 

LISTA DE ACIONISTAS PRESENTES NA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022: 
 
 
NOME, QUALIFICAÇÃO E DOMICÍLIO Nº DE AÇÕES 

POSSUÍDAS 
ASSINATURAS 

1. SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado, 
empresário-segurador, RG/SSP-RS nº 
1005619679, CPF nº. 062.422.780-49, 
residente na Rua Pedro Chaves Barcelos, 878, 
Porto Alegre (RS). 

3.204.009 (três milhões, 
duzentos e quatro mil e 
nove) ações ordinárias. 

 

2. TÂNIA WAIS, brasileira, casada, seguradora, 
RG/SSP-RS nº 2001099321, CPF n° 
286.049.030-20, residente na Rua Pedro 
Chaves Barcelos, 878, Porto Alegre (RS). 

12.436 (doze mil, 
quatrocentos e trinta e seis) 
ações ordinárias. 

 

3. GENTE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., com sede na Rua Marechal Floriano 
Peixoto, 450, 4º andar, Porto Alegre (RS), 
CNPJ nº 89.560.528/0001-29, representada 
pelo administrador SÉRGIO SUSLIK WAIS, 
acima já qualificado. 

41.127 (quarenta e um mil, 
cento e vinte e sete) ações 
ordinárias. 

 

 
4. MARCELO WAIS, brasileiro, casado, 
segurador, CPF nº 632.005.380-15, RG/SSP-
RS nº 7009036166, residente na Rua Eng 
Teixeira Soares, 200, ap:202 Bloco A, Porto 
Alegre (RS). 

10.248 (dez mil, duzentos e 
quarenta e oito) ações 
ordinárias. 

 

 
5. EDUARDO WAIS, brasileiro, casado, 
advogado, CPF nº 002.533.430-11, RG/SSP-
RS nº 3058746359, residente na Rua Attilio 
Bilibio, 120, Casa 22, Porto Alegre (RS). 

100 (cem) ações ordinárias.  

Representatividade do capital social 100% - 3.267.920 ações  

 
 
Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a presente é cópia fiel 
do Livro de Presenças de Acionistas nº 002, bem como que foram observadas as normas 
estabelecidas no artigo 126 e seus parágrafos da Lei nº 6404/76, não tendo nenhum acionista 
sido representado. 
    Porto Alegre (RS), 29 de dezembro de 2022. 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente 
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RELAÇÃO COMPLETA DE ACIONISTAS NA DATA DA REALIZAÇÃO DO ATO DA 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
 

NOME, QUALIFICAÇÃO E DOMICÍLIO Nº DE AÇÕES 
POSSUÍDAS 

ASSINATURAS 

1. SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado, 
empresário-segurador, RG/SSP-RS nº 
1005619679, CPF nº. 062.422.780-49, 
residente na Rua Pedro Chaves Barcelos, 878, 
Porto Alegre (RS). 

3.204.009 (três milhões, 
duzentos e quatro mil e 
nove) ações ordinárias. 

 

2. TÂNIA WAIS, brasileira, casada, seguradora, 
RG/SSP-RS nº 2001099321, CPF n° 
286.049.030-20, residente na Rua Pedro 
Chaves Barcelos, 878, Porto Alegre (RS). 

12.436 (doze mil, 
quatrocentos e trinta e 
seis) ações ordinárias. 

 

3. GENTE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., com sede na Rua Marechal Floriano 
Peixoto, 450, 4º andar, Porto Alegre (RS), 
CNPJ nº 89.560.528/0001-29, representada 
pelo administrador SÉRGIO SUSLIK WAIS, 
acima já qualificado. 

41.127 (quarenta e um 
mil, cento e vinte e 
sete) ações ordinárias. 

 

4. MARCELO WAIS, brasileiro, casado, 
segurador, CPF nº 632.005.380-15, RG/SSP-
RS nº 7009036166, residente na Rua Eng 
Teixeira Soares, 200, ap:202 Bloco A, Porto 
Alegre (RS). 

10.248 ( dez mil, 
duzentos e quarenta e 
oito) ações ordinárias. 

 

5. EDUARDO WAIS, brasileiro, casado, 
advogado, CPF nº 002.533.430-11, RG/SSP-
RS nº 3058746359, residente na Rua Attilio 
Bilibio, 120, Casa 22, Porto Alegre (RS). 

100 (cem) ações 
ordinárias. 

 

Representatividade do capital social 100% - 3.267.920 ações  

 
. 
     

Porto Alegre (RS), 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente 
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D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 

                 Declaramos que foi dispensada a convocação editalícia, em conformidade com o 
disposto no parágrafo 4 º do art. 124 da Lei nº 6404/76, diante do comparecimento na 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de dezembro de 2022 de acionistas 
representando a totalidade do capital social desta Companhia – 100% representado. 
 
 

Porto Alegre (RS), 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

 
SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 

Diretor Presidente Diretor Vice Presidente 
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GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ - 90.180.605/0001-02 

NIRE - 43300025934 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
REALIZADA EM 29 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
DATA, HORA E LOCAL: Dia 29 de dezembro de 2022., as 15:00 horas, na sede social da 
companhia, Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio 
Grande do Sul. 
 
QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social. 
 
CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação a presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas assinaturas no livro 
de “Presença de Acionistas nº 002”, tornando-se dispensável a convocação de editais, 
conforme autoriza o § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76. 
 
MESA: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário. 
 
ORDEM DO DIA: (1) Aumentar o capital social de R$ 27.097.359,60 para R$ 28.864.061,00 ou 
seja, um aumento de R$ 1.766.701,40 mediante aportes de capital de todos os acionistas e 
emissão de novas ações; (2) Aprovar a reforma do Estatuto Social, conforme texto em anexo 
integrante desta ata. 
 
DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 
 

1) Aumento do capital social: Aprovar o aumento do capital social de R$ 27.097.359,60 
(vinte e sete milhões, noventa e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta 
centavos) para R$ 28.864.061,00 (vinte e oito milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil 
e sessenta e um reais), ou seja, um aumento no valor de R$ 1.766.701,40 (Hum milhão, 
setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e um reais e quarenta centavos) mediante 
aporte de capital, realizado por todos os acionistas.  

1.1) Preço das ações: O preço de cada ação é de R$ 13,92 (treze reais e noventa e dois 
centavos), fixados nos termos do artigo 170, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.404/76, com base 
no valor patrimonial apurado em 31/10/2022; 

2) Aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social, que passa a vigorar com nova 
redação, o qual rubricado pelos Diretores, é parte integrante e complementar desta ata. 

 
CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar 
instalado no período. 
 
 
DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente 
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos 
nesta ata. 
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ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos 
desta Assembleia Geral Extraordinária, lavrando-se no livro próprio, a presente Ata que, lida e 
achada conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. 
 
ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik 
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais e Gente Comércio e Participações Ltda., (Representada por 
seu administrador, Sérgio Suslik Wais), Acionistas. 
 
DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a 
presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Ata de Assembleias Gerais de Acionistas nº 002 
da Companhia e autênticas as assinaturas apostas. 
 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente 
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DECLARAÇÃO  
 

  
GENTE SEGURADORA S/A , com sede na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do 
Sul, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.180.605/0001-
02, e NIRE nº 43300025934, dando cumprimento ás normas regulamentares em vigor, 
DECLARA, por seus representantes legais infra-assinados, a fim de instruir o processo relativo 
a Assembleia Geral Extraordinária de 29/12/2022 que as disposições legais atinentes ao 
“quorum” de instalação e de deliberação da Assembleia foram fielmente observadas, segundo 
as normas estabelecidas no art. 126 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76. 
 

Porto Alegre/RS, 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente 
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COMPROVANTE DE ARQUIVAMENTO NA JUNTA COMERCIAL DO RS: 
ÚLTIMA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL HOMOLOGADO: 
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ORGANOGRAMA DO CONTROLE DA GENTE SEGURADORA S/A: 

 
 
 
Antes das modificações no capital social, através da AGE de 29/12/2022: 
 

GENTE SEGURADORA S.A.
CNPJ nº 90.180.605/0001-02

SERGIO SUSLIK WAIS
CPF: 062.422.780-49

ON: 3.204.009 - 98,04%

GENTE COMERCIO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

CNPJ: 89.560.528/0001-29
ON: 41.127 - 1,26%

TANIA WAIS
CPF: 286.049.030-20
ON: 12.436 - 0,38%

MARCELO WAIS
CPF: 632.005.380-15
ON: 10.248 - 0,31%

EDUARDO WAIS
CPF: 002.533.430-11

ON: 100 - 0,003%

 
 
 
 
Depois das modificações no capital social, através da AGE de 29/12/2022: 
 

GENTE SEGURADORA S.A.
CNPJ nº 90.180.605/0001-02

SERGIO SUSLIK WAIS
CPF: 062.422.780-49

ON: 3.318.952 - 97,77%

GENTE COMERCIO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

CNPJ: 89.560.528/0001-29
ON: 52.190 - 1,54%

TANIA WAIS
CPF: 286.049.030-20
ON: 12.939 - 0,38%

MARCELO WAIS
CPF: 632.005.380-15
ON: 10.643 - 0,31%

EDUARDO WAIS
CPF: 002.533.430-11

ON: 114 - 0,003%
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COMPROVANTE DO DEPÓSITO DA IMPORTÂNCIA RELATIVA À INTEGRALIZAÇÃO DO 
AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL, EM CONTA CORRENTE BANCÁRIA DA ENTIDADE: 
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DECLARAÇÃO 
 
 

                 Declaramos que foi dispensada a publicação dos Editais de Convocação 
fixando prazo para o Exercício do Direito de Preferência, uma vez que todos os 
acionistas da Gente Seguradora realizaram aporte de capital social, conforme 
declarado na Assembleia Geral Extraordinária de 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 

Porto Alegre/RS, 29 de dezembro de 2022. 
 
 

 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8920248 em 13/05/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 231223480 -
24/04/2023. Autenticação: EE356168ED9F6B1EA4F14A3A3522AF7CB4C5828. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/122.348-0 e o código de segurança oL1B Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 15/05/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 24/41



 

ATA de Assem
bleia G

eral Extraordinária realizada em
 29/12/2022 

 
          G

ENTE SEG
URADO

RA  S/A 
SEDE PRÓ

PRIA: Rua M
arechal Floriano Peixoto nº 450 – CEP 90020-060  – PO

RTO
 ALEG

RE/RS 
Fone/Fax (51)  3023-8888       O

uvidoria: 0800.607.0888 
CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 
www.genteseguradora.com

.br 
 

Página 19 de 28 
 

QUADRO COM
PARATIVO

: ESTATUTO SOCIAL VIGENTE E PROPOSTA DE ALTERAÇÃO NA AGE DE 29/12/2022:  

 

ALTERAÇÕES PRO
PO

STAS NO
 ESTATUTO

 SO
CIAL - AGE 29/12/2022

Art. 1º  -
Gente  SeguradoraS.A.,é constituídanaform

adeSociedadeAnônim
a,queserá regidapelo 

presente Estatuto e pela legislação vigente.

Art. 2º  -

A  Com
panhiatem

sede e foro nacidadedePortoAlegre, capitaldo
Estadodo

RioGrande 
do

Sul,podendocriarou
suprim

irfiliais,sucursais,escritórios,inspetoriasde
produçãoou

representações no
territórionacionale no exterior, observadasas

restrições legais e 
regulam

entares.

Art. 3º  -
A com

panhia tem
 por objeto a exploração das operações de seguros, no ram

o de vida e nos 
ram

os elem
entares, conform

e definido na legislação em
 vigor. 

Art. 4º  -
O prazo de duração da Com

panhia é indeterm
inado. 

Art. 5º  -

O
capital social,totalm

entesubscritoe integralizado,é deR$
27.097.359,60(vintee sete 

m
ilhões,noventae sete m

il,trezentose cinquentae nove reais e sessentacentavos)dividido
e representadopor3.267.920

(três m
ilhões,duzentose sessentae sete m

il,novecentose 
vinte) ações ordinárias nom

inativas, sem
 valor nom

inal. 

O
capitalsocial,totalm

entesubscritoe integralizado,é de
R$

28.864.061,00
(vintee oito

m
ilhões,

oitocentos 
sessentae quatrom

il e 
sessentae um

reais)divididoe representadopor3.394.838(três 
m

ilhões,trezentose noventae quatrom
il,oitocentose

trintae oito)açõesordináriasnom
inativas,sem

valor nom
inal.

Parágrafo Prim
eiro

As ações poderão pertencer a pessoas físicas e jurídicas. 
Parágrafo Segundo 

No caso
de

aum
ento

de
capitalos

acionistasterão
preferênciapara

subscriçãona
proporção das ações que possuírem

.

Art. 6º  -

A Diretoriaé com
postade nom

ínim
o03

(três) e nom
áxim

ode06
(seis) m

em
bros,sendo

01
(um

) Diretor-Presidentee até05(cinco)Diretores, sendo01(um
)deles o Diretor Vice-

Presidente,sem designaçãoespecial,eleitos ou
destituídosem Assem

bleia Geral, entre
acionistasou

não,residentesno
País,pelo prazode

02
(dois)anos ,sendo

perm
itidaa

reeleição.

Parágrafo Prim
eiro

A investiduradosm
em

brosda
Diretorianosrespectivoscargosfar-se-á m

edianteterm
o 

lavradono
livro de Atas de Reuniõesda

Diretoria,cabendoa
hom

ologaçãodo ato
à

Superintendênciade
Seguros Privados

-
SUSEP.

Findo
o m

andato,os Diretores 
perm

anecerão no exercício de seus cargos até a investidura dos novos m
em

bros eleitos.

Parágrafo Segundo 
OsDiretores perceberão,m

ensalm
ente,cadaum

,os vencim
entos,honoráriose

verbas de
representação fixados pela Assem

bleia Geral Ordinária que os eleger.  

ESTATUTO
 SO

CIAL VIG
ENTE

CAPÍTULO
 I – DENO

M
INAÇÃO

, SEDE, O
BJETO

 E DURAÇÃO

CAPÍTULO
 II – CAPITAL SO

CIAL

CAPÍTULO
 III – DIRETO

RIA
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 Art. 7º  - 

Compete a Diretoria:
a)      praticar todos os atos de administração da sociedade;
b)     resolver,sobre

a
aplicação

dos
fundos

sociais,transigir,renunciardireitos,contrair
obrigações, adquirir, vender, emprestar ou alienar bens, observadas as restrições legais;
c)      praticar todos os atos e operações  que se relacionarem com o objeto social,
d)     deliberarsobre

a
criação

e
supressão

de
sucursais,filiais,escritórios,inspetoriasde

produção,agências
ou

representações
no

território
nacionale

no
exterior,bem

como
a

criação ou extinção de empregos ou funções remuneradas.
e)representaraCompanhia,em

juízo
ou

foradele,ativae
passivamente,perante

terceiros,
quaisquerrepartiçõespúblicasouautoridadesfederais,estaduais

ou
municipais,bem

como
autarquias, sociedade de economia mista e entidades paraestatais;

Parágrafo Primeiro

A  representação  da  Sociedade  perante  a  repartição  fiscalizadora de suas operações, as 
escrituras de qualquer natureza, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos e, em 
geral, quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou obrigações para a 
Companhia, serão obrigatoriamente assinados: a) por 2 (dois) Diretores em conjunto ou b) 
por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador.

Parágrafo Segundo
A  representação  ativa  ou  passiva  da  Sociedade em juízo ou fora dele será sempre 
exercida por: a) por 2 (dois) Diretores em conjunto ou b) por 1 (um) Diretor em conjunto 
com 1 (um) Procurador.

Parágrafo Terceiro

Nosatosrelativosàaquisição,alienação
ou

oneraçãodebensimóveis,bem
como

nosatos
que

envolvam
interesses

societários,a
Companhia

deverá
ser

representada
por

2
(dois)

Diretores,sendo
1

(um)obrigatoriamente
o

DiretorPresidente.N
ão

terão
validade,nem

obrigarão
a

Companhia,
os

atos
praticados

em
desconformidade

ao
disposto

neste
parágrafo.

Parágrafo Quarto
As

deliberações
da

Diretoria
somente

serão
válidas

quando
presentes

no
mínimo,a

metade
mais

um
de

seus
membros

em
exercício

e
constarão

de
Atas

lavradas
em

livro
próprio, cabendo ao Diretor-Presidente o voto de qualidade.

Parágrafo Quinto
As

procurações
em

nome
da

Companhia
serão

outorgadas
por

2
(dois)

Diretores
em

conjunto
e

devem
especificar

expressamente
os

poderes
conferidos,

os
atos

a
serem

praticados e o prazo de validade.

Parágrafo Sexto
No

caso
devacância

dequalquerDiretor,osdemaisDiretorespoderão
indicar,dentreeles,

um
substituto

que
acumulará

as
funções

do
substituído

até
a

primeira
Assembleia

Geral,à
qual caberá deliberar a respeito da eleição de novo diretor

Parágrafo Sétimo
Nasausênciasouimpedimento

temporário
dequalquerdosDiretorespormaisde30

(trinta)
dias,os

demais
Diretores

poderão
escolher,dentre

eles,um
substituto

para
exercer

as
funções do Diretor ausente ou impedido.
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Parágrafo Oitavo
NaausênciaouimpedimentotemporáriodoDiretor-Presidente,seu

substituto
será

oDiretor
Vice-Presidente.

Art. 8º  - 
Compete ao Diretor-Presidente:
a) presidir as reuniões da Diretoria;
b) gerir os negócios gerais da Sociedade;
c) estabelecer a área de atuação dos demais membros da Diretoria;
d) representara

Companhia
ativa

e
passivamente

em
juízo

ou
fora

dele,recebercitações,
notificações,interpelaçõeseintimaçõesjudiciaise

administrativasna
formadalegislação

em
vigor;
e) dirigirosnegóciosordináriosda

Companhia
efixarasnormasgeraisa

serem
observadas

pela Diretoria;
f)organizarosserviçosda

Companhia,proverseuscargose
funçõese

fixarosrespectivos
vencimentos;
g) elaborar com os demais Diretores relatórios da Companhia;
h) vetar as deliberações da Companhia, podendo determinar novo exame do assunto;
i) constituirprocuradorpara

representar
a

Companhia,ativa
e

passivamente,em
juízo

ou
fora dele.

Art. 9º  - 

Compete
aosdemaisDiretoresassistire

auxiliaro
DiretorPresidentena

administração
dos

negóciosda
Companhia

e
exercerasatividadesreferentesàsfunçõesque

lhes
tenham

sido
atribuídaspelo

DiretorPresidente,independentedasdesignaçõesespeciaisasquaisestejam
designados.

Art. 10º  -
Compete ao Diretor de Controles Internos, sem prejuízo de outras atribuições:
a) orientar e supervisionar na implementação e operacionalização do Sistema de
Controles Internos (SCI) e da Estrutura de Gestão de Riscos (EGR).
b)prover

as
unidades

de
controles

internos
e

de
gestão

de
riscos

com
os

recursos
necessários

ao
adequado desempenho de suas respectivas atividades.

c)informarperiodicamente
à

Administração
e

ao
Comitê

de
Riscos,se

existente,quaisquerassuntos
materiais relativos a controles internos, conformidade e gestão de riscos.

Art. 10º  -
O

Conselho
Fiscalé

composto
de

03
(três)membros

efetivos
e

de
igualnúmero

de
suplentes,eleitos

anualmente
pela

Assembleia
GeralO

rdinária,entre
acionistas

ou
não,

residentes no País, com observância das prescrições legais, sendo permitida a reeleição.
Art. 11º  -

Parágrafo Primeiro

O
Conselho

Fiscalnão
serápermanente.Será

instalado
pelaAssembleia

Geralapedido
de

Acionistasquerepresentem,nomínimo,um
décimo

dasaçõescom
direito

avoto,terminado
o

seu
período

de
funcionamento

na
primeira

Assembleia
Geral

O
rdinária

após
a

sua
instalação.

CAPÍTULO IV – CONSELHO FISCAL
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Parágrafo Segundo 
OsmembrosdoConselho

Fiscal,perceberão
aremuneraçãoque

forfixadapelaAssembleia
Geral que os eleger.

Parágrafo terceiro

Ossuplentessubstituirão
osmembrosefetivosdoConselho

Fiscalporordem
de

votação,e,
no

caso
de

igualdade
desta,o

desempateserá
sucessivamente,pela

possede
maiornúmero

deaçõesoupelaidademaisavançada,salvo
no

caso
demembro

efetivo,eleito
pelaminoria

dissidente, o qual será substituído pelo respectivo suplente.

Art. 11º  -

AsAssembleiasGeraisserão
ordináriaseextraordinárias.AsAssembleiasGeraisO

rdinárias
realizar-se-ão

até
o

dia
31

(trinta
e

um)
de

março
seguinte

ao
término

do
respectivo

exercício
sociale,

as
extraordinárias,

sempre
que

houver
necessidade,

ambas
sob

a
presidência do acionista que for indicado por ela.

Art. 12º  -

Parágrafo Primeiro
O

PresidentedaAssembleia
convidará

01
(um)dosAcionistaspresentespara

secretariara
mesa.

Parágrafo Segundo 
As

Assembleias
Gerais

Extraordinárias
reunir-se-ão

todas
as

vezes
que

forem
legalou

regularmente convocadas, constituindo-se a mesa pela forma prescrita no artigo anterior.

Parágrafo Terceiro 
Osanúnciosde

primeira
convocação

dasAssembleiasGeraisserão
publicadospelo

menos
03

(três)vezesno
Diário

O
ficialeem

um
Jornaldegrandecirculação

nasede
daSociedade,

com antecedência mínima de 08 (oito) dias, contados do primeiro edital.

Parágrafo Quarto
As

demais
convocações

das
Assembleias

Gerais
processar-se-ão

pela
forma

prevista
neste artigo, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias.

Parágrafo Quinto
Umavezconvocada

aAssembleia,ficam
suspensasastransferênciasdeaçõesaté

queseja
realizada a Assembleia, ou fique sem efeito a convocação.

Parágrafo Sexto
Asdeliberaçõesserãotomadaspormaioriaabsolutade

votos,salvo
pordispositivo

legalfor
exigido quorum especial.

Parágrafo Sétimo
A cada ação corresponde um voto. 

Parágrafo Oitavo

Verificando-se
o

caso
de

existência
de

ações,como
objeto

de
comunhão,o

exercício
de

direitos
a

elas
referentes

caberá
a

quem
os

condôminos
designarem

para
figurar

como
representantejunto

a
Sociedade,ficando

suspenso
o

exercício
dessesdireitosenquanto

não
for feita a designação.

Parágrafo Nono
Os

Acionistas
poderão

fazer-se
representar

nas
reuniões

das
Assembleias

Gerais
por

mandatários
que

sejam
acionistas

e
que

não
pertençam

ao
Órgão

da
Administração

ou
Conselho Fiscal.

Parágrafo Décimo
Para

que
possam

comparecer
às

Assembleias
Gerais,

os
representantes

legais
ou

procuradores
constituídos

farão
entrega

dos
respectivos

documentos
comprobatórios

na
sede da Sociedade até a véspera das reuniões.

CAPÍTULO V – ASSEM
BLEIA GERAL
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 Art. 12º  - 

Do
resultado

do
exercício

serão
deduzidos,antesde

qualquerparticipação,os
prejuízos

acumulados,se
houver,e

a
provisão

para
o

imposto
sobre

a
renda

e
contribuição

social
sobreolucro,conforme

exigido
pelalegislação

em
vigor.O

lucro
líquido

do
exercício

teráa
seguinte destinação:

Art. 13º  - 

a)5%
(cinco

porcento)para
constituição

doFundo
deReserva

Legal,destinado
agarantir

a integridade do capital até que atinja 20%
 (vinte por cento) deste;

b)25%
(vinte

e
cinco

porcento)para
a

distribuição
dedividendosaosacionistasou

que
deliberaraAssembleia

Geralnostermosdo
Parágrafo

3º,inciso
III,do

Artigo
202,daLei

6.404, de 15.12.76;

c)15%
(quinze

porcento)ou
o

que
deliberara

Assembleia
Geral,até

esse
limite

para
a

Reserva Suplementar, destinada a atender eventuais prejuízos e amortizar verbas do ativo;

d)
o

restante
será

incorporado
á

reserva
de

lucros
específica,denominada

Reserva
de

dividendosadicionaispropostos,quepoderá
serdistribuído

aosacionistasouutilizadopara
aumentar o capital social, conforme deliberação oportuna em Assembleia Geral.

Parágrafo Único
O

exercício
financeiro

da
Sociedade

compreende
o

período
de

“01
de

janeiro
a

31
de

dezembro”.

Art. 13º  - 
Oscasosomissosneste

estatuto
socialserão

resolvidospela
Assembleia

Gerale
regulados

de acordo com o que preceitua a Lei n° 6.404/76, e suas alterações.
Art. 14º  - 

CAPÍTULO VII – DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO VI – EXERCÍCIO SOCIAL, LUCROS E DIVIDENDOS
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PROJETO DO ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDANDO AS ALTERAÇÕES PROPOSTAS: 
 

ESTATUTO SOCIAL 
 

CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 
 
 

Art. 1º -  Gente Seguradora S.A., é constituída na forma de Sociedade Anônima, que 
será regida pelo presente Estatuto e pela legislação vigente. 

Art. 2º -  A Companhia tem sede e foro na cidade de Porto Alegre, capital do Estado 
do Rio Grande do Sul, podendo criar ou suprimir filiais, sucursais, 
escritórios, inspetorias de produção ou representações no território nacional e 
no exterior, observadas as restrições legais e regulamentares. 

Art. 3º -  A companhia tem por objeto a exploração das operações de seguros, no ramo 
de vida e nos ramos elementares, conforme definido na legislação em vigor. 

Art. 4º -  O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
 
 

CAPÍTULO II – CAPITAL SOCIAL 
 
 

Art. 5º -  O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 28.864.061,00 
(vinte e oito milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil e sessenta e um 
reais) dividido e representado por 3.394.838 (três milhões, trezentos e 
noventa e quatro mil, oitocentos e trinta e oito) ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal. 

Parágrafo Primeiro As ações poderão pertencer a pessoas físicas e jurídicas. 
Parágrafo Segundo  No  caso  de  aumento  de  capital  os  acionistas  terão preferência para 

subscrição na proporção das ações que possuírem. 
 
 

CAPÍTULO III – DIRETORIA 
 
 

Art. 6º -  A Diretoria é composta de no mínimo 03 (três) e no máximo de 06 (seis) 
membros, sendo 01 (um) Diretor-Presidente e até 05 (cinco) Diretores, sendo 
01 (um) deles o Diretor Vice-Presidente, sem designação especial, eleitos ou 
destituídos em Assembleia Geral, entre acionistas ou não, residentes no País, 
pelo prazo de 02 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro A investidura dos membros da Diretoria nos respectivos cargos far-se-á 
mediante termo lavrado no livro de Atas de Reuniões da Diretoria, cabendo a 
homologação do ato à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. 
Findo o mandato, os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até 
a investidura dos novos membros eleitos. 
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Parágrafo Segundo  Os Diretores perceberão, mensalmente, cada um, os vencimentos, honorários 
e verbas de representação fixados pela Assembleia Geral Ordinária que os 
eleger. 

Art. 7º -  Compete a Diretoria: 
 a)      praticar todos os atos de administração da sociedade; 
 b)      resolver, sobre a aplicação dos fundos sociais, transigir, renunciar 

direitos, contrair obrigações, adquirir, vender, emprestar ou alienar bens, 
observadas as restrições legais; 

 c)      praticar todos os atos e operações  que se relacionarem com o objeto 
social, 

 d)      deliberar sobre a criação e supressão de sucursais, filiais, escritórios, 
inspetorias de produção, agências ou representações no território nacional e 
no exterior, bem como a criação ou extinção de empregos ou funções 
remuneradas. 

 e) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, 
perante terceiros, quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, 
estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedade de economia mista 
e entidades paraestatais; 

Parágrafo Primeiro A  representação  da  Sociedade  perante  a  repartição  fiscalizadora de suas 
operações, as escrituras de qualquer natureza, os cheques, as ordens de 
pagamento, os contratos e, em geral, quaisquer documentos que importem 
em responsabilidade ou obrigações para a Companhia, serão 
obrigatoriamente assinados: a) por 2 (dois) Diretores em conjunto ou b) por 
1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador. 

Parágrafo Segundo A  representação  ativa  ou  passiva  da  Sociedade em juízo ou fora dele será 
sempre exercida por: a) por 2 (dois) Diretores em conjunto ou b) por 1 (um) 
Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador. 

  Parágrafo Terceiro  Nos atos relativos à aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis, bem 
como nos atos que envolvam interesses societários, a Companhia deverá ser 
representada por 2 (dois) Diretores, sendo 1 (um) obrigatoriamente o Diretor 
Presidente. Não terão validade, nem obrigarão a Companhia, os atos 
praticados em desconformidade ao disposto neste parágrafo. 

Parágrafo Quarto As  deliberações  da  Diretoria  somente serão válidas quando presentes no 
mínimo, a metade mais um de seus membros em exercício e constarão de 
Atas lavradas em livro próprio, cabendo ao Diretor-Presidente o voto de 
qualidade. 

Parágrafo Quinto As procurações em nome da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) 
Diretores em conjunto e devem especificar expressamente os poderes 
conferidos, os atos a serem praticados e o prazo de validade. 

Parágrafo Sexto No caso de vacância de qualquer Diretor, os demais Diretores poderão 
indicar, dentre eles, um substituto que acumulará as funções do substituído 
até a primeira Assembleia Geral, à qual caberá deliberar a respeito da eleição 
de novo diretor 
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Parágrafo Sétimo Nas ausências ou impedimento temporário de qualquer dos Diretores por 
mais de 30 (trinta) dias, os demais Diretores poderão escolher, dentre eles, 
um substituto para exercer as funções do Diretor ausente ou impedido. 

Parágrafo Oitavo Na ausência ou impedimento temporário do Diretor-Presidente, seu 
substituto será o Diretor Vice-Presidente. 

Art. 8º -  Compete ao Diretor-Presidente: 
 a)      presidir as reuniões da Diretoria; 
 b)     gerir os negócios gerais da Sociedade; 
 c)      estabelecer a área de atuação dos demais membros da Diretoria; 
 d)     representar a Companhia ativa e passivamente em juízo ou fora dele, 

receber citações, notificações, interpelações e intimações judiciais e 
administrativas na forma da legislação em vigor; 

 e)      dirigir os negócios ordinários da Companhia e fixar as normas gerais a 
serem observadas pela Diretoria; 

 f)       organizar os serviços da Companhia, prover seus cargos e funções e 
fixar os respectivos vencimentos; 

 g)      elaborar com os demais Diretores relatórios da Companhia; 
 h)     vetar as deliberações da Companhia, podendo determinar novo exame 

do assunto; 
 i)       constituir procurador para representar a Companhia, ativa e 

passivamente, em juízo ou fora dele. 
Art. 9º -  Compete aos demais Diretores assistir e auxiliar o Diretor Presidente na 

administração dos negócios da Companhia e exercer as atividades referentes 
às funções que lhes tenham sido atribuídas pelo Diretor-Presidente, 
independente das designações especiais as quais estejam designados. 

Art. 10º - Compete ao Diretor de Controles Internos, sem prejuízo de outras 
atribuições: 

a) orientar e supervisionar na implementação e operacionalização do 
Sistema de Controles Internos (SCI) e da Estrutura de Gestão de Riscos 
(EGR). 

b) prover as unidades de controles internos e de gestão de riscos com os 
recursos necessários ao adequado desempenho de suas respectivas 
atividades. 

c) informar periodicamente à Administração e ao Comitê de Riscos, se 
existente, quaisquer assuntos materiais relativos a controles internos, 
conformidade e gestão de riscos. 

Art. 11º -  O Conselho Fiscal é composto de 03 (três) membros efetivos e de igual 
número de suplentes, eleitos anualmente pela Assembleia Geral Ordinária, 
entre acionistas ou não, residentes no País, com observância das prescrições 
legais, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro O Conselho Fiscal não será permanente. Será instalado pela Assembleia 
Geral a pedido de Acionistas que representem, no mínimo, um décimo das 
ações com direito a voto, terminado o seu período de funcionamento na 
primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação. 
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Parágrafo Segundo  Os membros do Conselho Fiscal, perceberão a remuneração que for fixada 
pela Assembleia Geral que os eleger. 

Parágrafo Terceiro Os suplentes substituirão os membros efetivos do Conselho Fiscal por ordem 
de votação, e, no caso de igualdade desta, o desempate será sucessivamente, 
pela posse de maior número de ações ou pela idade mais avançada, salvo no 
caso de membro efetivo, eleito pela minoria dissidente, o qual será 
substituído pelo respectivo suplente. 
 
 

CAPÍTULO V – ASSEMBLEIA GERAL 
 
 

Art. 12º - As Assembleias Gerais serão ordinárias e extraordinárias. As Assembleias 
Gerais Ordinárias realizar-se-ão até o dia 31 (trinta e um) de março seguinte 
ao término do respectivo exercício social e, as extraordinárias, sempre que 
houver necessidade, ambas sob a presidência do acionista que for indicado 
por ela. 

Parágrafo Primeiro O Presidente da Assembleia convidará 01 (um) dos Acionistas presentes 
para secretariar a mesa. 

Parágrafo Segundo  As Assembleias Gerais Extraordinárias reunir-se-ão todas as vezes que 
forem legal ou regularmente convocadas, constituindo-se a mesa pela forma 
prescrita no artigo anterior. 

Parágrafo Terceiro  Os anúncios de primeira convocação das Assembleias Gerais serão 
publicados pelo menos 03 (três) vezes no Diário Oficial e em um Jornal de 
grande circulação na sede da Sociedade, com antecedência mínima de 08 
(oito) dias, contados do primeiro edital. 

Parágrafo Quarto As demais convocações das  Assembleias  Gerais  processar-se-ão  pela 
forma prevista neste artigo, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

Parágrafo Quinto Uma vez convocada a Assembleia, ficam suspensas as transferências de 
ações até que seja realizada a Assembleia, ou fique sem efeito a convocação. 

Parágrafo Sexto As deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos, salvo por 
dispositivo legal for exigido quorum especial. 

Parágrafo Sétimo A cada ação corresponde um voto.  
Parágrafo Oitavo Verificando-se o caso de existência de ações, como objeto de comunhão, o 

exercício de direitos a elas referentes caberá a quem os condôminos 
designarem para figurar como representante junto a Sociedade, ficando 
suspenso o exercício desses direitos enquanto não for feita a designação. 

Parágrafo Nono Os Acionistas poderão fazer-se representar nas reuniões das Assembleias 
Gerais por mandatários que sejam acionistas e que não pertençam ao Órgão 
da Administração ou Conselho Fiscal. 

Parágrafo Décimo Para que possam comparecer às Assembleias Gerais, os representantes legais 
ou procuradores constituídos farão entrega dos respectivos documentos 
comprobatórios na sede da Sociedade até a véspera das reuniões. 
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CAPÍTULO VI – EXERCÍCIO SOCIAL, LUCROS E DIVIDENDOS 

 
 

Art. 13º -  Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, 
os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a 
renda e contribuição social sobre o lucro, conforme exigido pela legislação 
em vigor. O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: 

 a) 5% (cinco por cento) para constituição do Fundo de Reserva Legal, 
destinado a garantir a integridade do capital até que atinja 20% (vinte por 
cento) deste; 

 b) 25% (vinte e cinco por cento) para a distribuição de dividendos aos 
acionistas ou que deliberar a Assembleia Geral nos termos do Parágrafo 3º, 
inciso III, do Artigo 202, da Lei 6.404, de 15.12.76; 

 c) 15% (quinze por cento) ou o que deliberar a Assembleia Geral, até esse 
limite para a Reserva Suplementar, destinada a atender eventuais prejuízos e 
amortizar verbas do ativo; 

 d) o restante será incorporado á reserva de lucros específica, denominada 
Reserva de dividendos adicionais propostos, que poderá ser distribuído aos 
acionistas ou utilizado para aumentar o capital social, conforme deliberação 
oportuna em Assembleia Geral. 
 
 

Parágrafo Único O exercício financeiro da Sociedade compreende o período de “01 de janeiro 
a 31 de dezembro”. 
 
 

CAPÍTULO VII – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 14º -  Os casos omissos neste estatuto social serão resolvidos pela Assembleia 

Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei n° 6.404/76, e suas 
alterações. 

 
 
 

 
SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
          Presidente Secretário 

 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente 
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Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/122.348-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2387239077

Data

17/04/2023

632.005.380-15 MARCELO WAIS 18/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 24/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/122.348-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2387239077

Data

17/04/2023

632.005.380-15 MARCELO WAIS 18/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 24/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Porto Alegre, 17 de abril de 2023.

Eu, SERGIO SUSLIK WAIS, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESARIO

SEGURADOR, DATA DE NASCIMENTO 23/05/1947, RG Nº 1005619679 SJS-RS, CPF

062.422.780-49, RUA PEDRO CHAVES BARCELOS, Nº 878, BAIRRO AUXILIADORA,

CEP 90450-010, PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que

os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

SERGIO SUSLIK WAIS
Assinatura Eletrônica Avançada
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/122.348-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GENTE SEGURADORA S.A., de CNPJ 90.180.605/0001-02 e
protocolado sob o número 23/122.348-0 em 24/04/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
8920248, em 13/05/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Angelo Santos Coelho.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 24/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 24/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

632.005.380-15 MARCELO WAIS 18/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 24/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

632.005.380-15 MARCELO WAIS 18/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/122.348-0.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 24/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

632.005.380-15 MARCELO WAIS 18/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 24/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Declaração Documento(s) Anexo(s)
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 24/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 13/05/2023

Documento assinado eletronicamente por Angelo Santos Coelho, Servidor(a) Público(a), em
13/05/2023, às 14:20.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. sábado, 13 de maio de 2023
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300025934 2054

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GENTE SEGURADORA S.A.

006 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

PORTO ALEGRE

28 Abril 2025

Nº FCN/REMP

RSE2500188298

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/152.562-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2500188298

Data

28/04/2025

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 30/04/2025 11:09:01

 Assinado utilizando assinatura qualificada

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ - 90.180.605/0001-02 

NIRE - 43300025934 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  
REALIZADA EM 24 DE MARÇO DE 2025. 

 
DATA, HORA E LOCAL: Dia 24 de março de 2025, às 15 horas, na sede social da companhia, 
na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande 
do Sul. 
 
QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social. 
 
CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas 
assinaturas no livro de “Presença de Acionistas”, tornando-se dispensável a convocação de 
editais, conforme autoriza o § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76 e suas atualizações. 
 
PUBLICAÇÕES: As demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2024 foram publicadas de forma completa, no jornal de grande 
circulação Correio do Povo, em 2 (dois) formatos:    

 Dia 26/02/2025 - formato físico completo, nas páginas 11,12, 13, 14 e 15  
 Dia 26/02/2025 - formato digital completo no link 
https://portal.correiodopovo.com.br/publicp/20918.pdf 

 
MESA: Sérgio Suslik Wais, Presidente; Marcelo Wais, Secretário. 
 
ORDEM DO DIA: 
 
1. Aprovar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da 
Administração e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024; 
2. Aprovar a destinação do resultado do exercício de 2024; 
3. Fixar a remuneração global dos Administradores da Companhia; 
4. Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal. 
 
DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 
 
1. Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as demais 

demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2024; 
2. Aprovar a destinação do resultado do exercício social findo em 31.12.2024, no valor de R$ 

24.289.575,65 (vinte e quatro milhões, duzentos e oitenta e nove mil, quinhentos e setenta 
e cinco reais e sessenta e cinco centavos) que, adicionados à R$ 100.074,72 (cem mil e 
setenta e quatro reais e setenta e dois centavos), referentes à realização da reserva de 
reavaliação, resultaram em lucros acumulados no total de R$ 24.389.650,37 (vinte e quatro 
milhões, trezentos e oitenta e nove mil, seiscentos e cinquenta reais e trinta e sete 
centavos). Deste total, aprovar as seguintes destinações: (a) R$ 1.214.478,76 (um milhão, 
duzentos e quatorze mil, quatrocentos e setenta e oito reais e setenta e seis centavos) para 
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reserva legal; (b) R$ 6.097.412,61 (seis milhões, noventa e sete mil, quatrocentos e doze 
reais e sessenta e um centavos) como dividendos mínimos obrigatórios aos acionistas (c) 
R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) como dividendos adicionais aos acionistas e (d) R$ 
11.077.759,00 (onze milhões, setenta e sete mil, setecentos e cinquenta e nove reais) para 
reserva de lucros específica, denominada Dividendos Adicionais Propostos. 

3. Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 3.630.000,00 (três milhões, seiscentos 
e trinta mil reais) ao ano; 

4. Decidem não instalar o Conselho Fiscal. 
 
CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar 
instalado no período. 
 
DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente 
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos 
nesta ata. 
 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta 
Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada 
conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. 
 
DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a 
presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral nº 002 da Companhia 
e autênticas as assinaturas apostas. 
 
ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; MSE 
Participações S.A., (Representada por seu Diretor-Presidente, Sérgio Suslik Wais e por seu 
Diretor, Marcelo Wais), Marcelo Wais, Eduardo Wais. Acionistas e Diretores. 
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Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/152.562-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2500188298

Data

28/04/2025

002.533.430-11 EDUARDO WAIS 28/04/2025 13:56:58

 Assinado utilizando assinatura qualificada

632.005.380-15 MARCELO WAIS 29/04/2025 14:06:21

 Assinado utilizando assinatura qualificada

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 30/04/2025 11:09:02

 Assinado utilizando assinatura qualificada

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 25/152.562-7.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GENTE SEGURADORA S.A., de CNPJ 90.180.605/0001-02 e
protocolado sob o número 25/152.562-7 em 30/04/2025, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
11042488, em 08/05/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Miguel Augusto Silva da Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 30/04/2025 11:09:01

Assinado utilizando assinatura qualificada AC Certisign RFB G5

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

002.533.430-11 EDUARDO WAIS 28/04/2025 13:56:58

Assinado utilizando assinatura qualificada AC OAB G3

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 30/04/2025 11:09:02

Assinado utilizando assinatura qualificada AC Certisign RFB G5

632.005.380-15 MARCELO WAIS 29/04/2025 14:06:21

Assinado utilizando assinatura qualificada AC Certisign RFB G5

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 08/05/2025

Documento assinado eletronicamente por Miguel Augusto Silva da Silva, Servidor(a) Público(a), em
08/05/2025, às 23:08.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11042488 em 08/05/2025 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 251525627 -
30/04/2025. Autenticação: 272D16CE1BB8E83D7735A9FD90A88D1ED2CF786. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/152.562-7 e o código de segurança 7nBo Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/05/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quinta-feira, 08 de maio de 2025

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11042488 em 08/05/2025 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 251525627 -
30/04/2025. Autenticação: 272D16CE1BB8E83D7735A9FD90A88D1ED2CF786. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/152.562-7 e o código de segurança 7nBo Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/05/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. null Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em 
validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C250005451731 e visualize a certidão)

25/484.234-8
Página 1 de 2

Nome Empresarial: GENTE SEGURADORA S.A.

Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANONIMA FECHADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

4330002593-4 90.180.605/0001-02 04/12/1984 08/04/1983

Endereço Completo:

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450    -  BAIRRO CENTRO HISTORICO  CEP 90020-060  -  PORTO ALEGRE/RS

Objeto Social: 

EXPLORACAO DAS OPERACOES DE SEGUROS, NO RAMO DE VIDA E NOS RAMOS ELEMENTARES, CONFORME DEFINIDO
NA LEGISLACAO EM VIGOR.

Capital: R$ 28.864.061,00 Prazo de Duração
VINTE E OITO MILHÕES E OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL E SESSENTA E UM REAIS

Capital Integralizado: R$ 28.864.061,00 INDETERMINADO
VINTE E OITO MILHÕES E OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL E SESSENTA E UM REAIS

Diretoria

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Cargo

002.533.430-11 EDUARDO WAIS 31/03/2026 DIRETOR

632.005.380-15 MARCELO WAIS 31/03/2026 DIRETOR VICE PRESIDENTE

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/03/2026 DIRETOR PRESIDENTE

286.049.030-20 TANIA WAIS 31/03/2026 DIRETORA

Status: CADASTRADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 11/12/2025 Número: 11379805

Ato 007  - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
xxxxxxx xxxxxxx RUA SHS, 21, QD. 06, CONJ. A, BL. F, LJ. 56 ED. BRASIL, BAIRRO ASA SUL, 70316-000, 

BRASILIA/DF
4190201259-6 90.180.605/0033-81 RUA MARCELINO IACHINSKI, 226, BAIRRO PORTAO, 81070-360, CURITIBA/PR
4290208879-8 90.180.605/0032-09 RUA BOLIVIA, 130, SALA  5, BAIRRO DAS NACOES, 89082-148, INDAIAL/SC
4390030958-5 90.180.605/0006-09 RUA PEDRO CHAVES BARCELOS, 864, BAIRRO AUXILIADORA, 90450-010, PORTO 

ALEGRE/RS
xxxxxxx 90.180.605/0004-47 AVENIDA NOVE DE JULHO, 4312, BAIRRO JD PAULISTA, 01000-000, SAO PAULO/SP



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. null Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em 
validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C250005451731 e visualize a certidão)

25/484.234-8
Página 2 de 2

Nome Empresarial: GENTE SEGURADORA S.A.

Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANONIMA FECHADA

NADA MAIS#

Porto Alegre, 22 de Dezembro de 2025 07:44



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90.180.605/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:05:33 do dia 15/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/06/2026.
Código de controle da certidão: A925.8F09.5454.CE3F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 90.180.605/0001-02
Razão

Social: GENTE SEGURADORA SA

Endereço: R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 EDIF / CENTRO HISTORICO /
PORTO ALEGRE / RS / 90020-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/12/2025 a 05/01/2026

Certificação Número: 2025120700360575101367

Informação obtida em 15/12/2025 09:07:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

15/12/2025, 09:07 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Nome: GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ base: 90.180.605/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 17 dias do mês de DEZEMBRO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 14/2/2026.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 38742888
Autenticação: 49161166

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


Certidão de Pessoa Jurídica Não Inscrita no Cadastro Geral de
Contribuintes Estaduais RS

Certificamos que o CNPJ 90.180.605/0001-02 não está inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes de
Tributos Estaduais do Rio Grande do Sul nesta data.

Esta Certidão refere-se unicamente ao CNPJ consultado e à data da consulta.

Esta Certidão não se constitui em meio de prova positiva ou negativa de débitos ou pendências vinculados
ao CNPJ consultado, bem como de qualquer outro tipo de obrigação perante a Fazenda Pública Estadual.

Emitida em: 17/12/2025 16:12:28
Autenticação: B3DA74FD-9413-4A9D-9E86-73C59CA9F21A



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Inscrição do Imóvel:  5897033

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU) E/OU TAXA

DE COLETA DE LIXO (TCL)

16/01/2026Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando INSCRIÇÃO 5897033 e o código de autenticidade
5CF53F85FA8E

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos últimos 5 (cinco)
anos, a presente certidão deverá ser complementada por Certidão de Situação Fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que
vierem a ser apurados, é certificado que o imóvel acima nada deve relativo ao Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e/ou Taxa de Coleta de Lixo (TCL), lançados até
15 de dezembro de 2025.

Atenção: Ao adquirir um imóvel, certifique-se sobre a inexistência de débitos relativos à tarifa de
água/esgoto junto ao DMAE.

Endereço:  R. MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 450

Certidão emitida em 17/12/2025 às 16:17:13, conforme Decreto 14.560 e Instruções Normativas SMF
04/2003 e 07/2024.



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Nome:  GENTE SEGURADORA S.A.

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS

16/01/2026Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ:  90.180.605/0001-02 e o código de
autenticidade D284B3D6C6A1

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos últimos 5 (cinco)
anos, a presente certidão deverá ser complementada por Certidão de Situação Fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam débitos
vencidos, lançados até 15 de dezembro de 2025.

CNPJ:  90.180.605/0001-02

Certidão emitida em 17/12/2025 às 16:18:36, conforme Decreto 14.560 e Instruções Normativas SMF
04/2003 e 07/2024.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GENTE SEGURADORA SA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Certidão nº: 78258550/2025
Expedição: 15/12/2025, às 09:09:07
Validade: 13/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GENTE SEGURADORA SA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 90.180.605/0001-02, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, nos termos da legislação

vigente concede:

ENDEREÇO

ATIVIDADES

PROCESSO

VENCIMENTO

49133306

GENTE SEGURADORA SA

GENTE SEGURADORA

7878085 - R   MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450

**********

***********

Porto Alegre, 11 de Abril de 2018.
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NOME FANTASIA

NOME OU RAZÃO SOCIAL

3.11.01.06.00.00 - ESCRITORIO ADMINISTRATIVO (SEDE ADMINISTRATIVA DE EMPRESA)

******************************************

HORÁRIO          - HORARIO COMERCIAL

ÁREA             - 1165 M²

LICENCA PARA LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO

ALVARÁ Nº

Solicitado em 12/04/2018 09:01:31

A autenticidade deste Alvará deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smic/) nas Consultas de Alvará por Número ou por Endereço.





27/04/2021 Internet Banking

https://www.santandernetibe.com.br/Paginas/Compromissos/COMPROMISSOS_DETALHE_SEG_VIA.asp?isEncripted=S&txtOpt=S&TxtCampos… 1/1

GENTE SEGURADORA S A   Agência: 2090  Conta Corrente: 13-000008-1

DETALHE DO COMPROMISSO

Convênio: 0033-2090-004901756521 Conta de Débito: 2090-000130000081

Situação: Efetivado

No. Lista de Débito:  No. Protocolo: PGTFORNB27042021900098112

Empresa: PM PORTO ALEGRE

Codigo de Barras: 81680000002-7 23013433202-5 10430992021-3 89026615001-4

Data do Pagamento: 27/04/2021

Data de Vencimento: 30/04/2021

Valor: R$ 223,01

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias. 
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala) 

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto
feriado. 
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

javascript:window.close();
javascript:onPrint()


30/04/2021

VENCIMENTO

CONTRIBUINTE CÓDIGO DE PROCESSAMENTO

2021.89.026615.001-9GENTE SEGURADORA S.A.

VIA
CONTRIBUINTEPREFEITURA DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Guia de Pagamento Consolidada

Sr (a) Contribuinte:
Solicitamos que guarde este documento, pois é o comprovante do seu pagamento. Em casos de dúvidas ou divergências
de valores, favor comparecer à Loja de Atendimento da Secretaria Municipal da Fazenda - Travessa Mário Cinco Paus,
s/n - Centro - das 9h às 16h, munido dos comprovantes para regularização da pendência.

INSCRIÇÃO LANCAMENTO
TERMO/

PARCELAMENTO
INSTRUMENTO TRIBUTO

ANO

COMP. DIVIDA
PARCELA(S)

VALOR
PRINCIPAL (R$)

ACRÉSCIMOS
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

DEMONSTRATIVO

49133306 - TFLF 2021 - 1 0,00 223,01223,01202107327138 -

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA CREDENCIADA.
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

TOTAL A PAGAR (R$) 223,01

81680000002-7 23013433202-5 10430992021-3 89026615001-4

Guia emitida em 18/01/2021 09:40:42  (51720164)

Protocolo -

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

81680000002-7 23013433202-5 10430992021-3 89026615001-4

30/04/2021

VENCIMENTO

VIA BANCO

CONTRIBUINTE

GENTE SEGURADORA S.A.

223,01

CÓDIGO DE PROCESSAMENTO

2021.89.026615.001-9

TOTAL A PAGAR (R$)

PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Guia de Pagamento Consolidada

Guia emitida em 18/01/2021 09:40:42  (51720164)

Protocolo -
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LEI COMPLEMENTAR Nº 920 DE 29/11/2021
 Publicado no DOM - Porto Alegre em 30 nov 2021

Altera a al. b do inc. II do art. 3º e revoga a al. e do inc. II do art. 2º, os arts. 45 e 46, o caput do art. 47 e seus §§ 1º, 3º, 5º e 7º, os arts. 48-A e 48-B e as Tabelas II e III da Lei
Complementar nº 7, de 7 de dezembro de 1973, extinguindo a Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento (TFLF).

O Prefeito Municipal de Porto Alegre

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a al. b do inc. II do art. 3º da Lei Complementar nº 7, de 7 de dezembro de 1973, e alterações posteriores, conforme segue:

"Art. 3º .....

.....

b) Aprovação e Licença de Parcelamento do Solo, Edificações e Obras, de Controle e Fiscalização Ambiental, de Licenciamento Ambiental e de Autorizações Ambientais
Diversas, o exercício do poder de polícia;

....." (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022.

Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 7, de 7 de dezembro de 1973:

I - a al. e do inc. II do art. 2º;

II - o art. 45;

III - o art. 46;

IV - o caput do art. 47 e seus §§ 1º, 3º, 5º, 7º e 8º;

V - o art. 48-A;

VI - o art. 48-B; e

VII - as Tabelas II e III.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 29 de novembro de 2021.

Sebastião Melo,

Prefeito de Porto Alegre.

Registre-se e publique-se.

Roberto Silva da Rocha,

Procurador-Geral do Município.

https://www.legisweb.com.br/produtos/sistemas/portal_sped/#inicio




COMUNICA BR ACESSO À INFORMAÇÃO PARTICIPE LEGISLAÇÃO ÓRGÃOS DO G

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E

AUTORIZAÇÕES

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

Certificamos que a Gente Seguradora S.A., com sede na

cidade Porto Alegre, CNPJ 90180605000102, possui os

seguintes diretores:

Nome Cargo

 EDUARDO WAIS   Diretor 

 MARCELO WAIS   Vice-Presidente 

 SERGIO SUSLIK WAIS   Presidente 

 TANIA WAIS   Diretor 

| Emissão de certidões

11/12/2025, 17:41 Certidão de Administradores da Susep

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoesadm_2011.asp?entcodigo=06793&entcgc=90180605000102 1/2

https://gov.br/
http://www.gov.br/secom/pt-br/acesso-a-informacao/comunicabr
http://www.gov.br/acessoainformacao/
https://www.gov.br/pt-br/participacao-social/
http://www4.planalto.gov.br/legislacao/
http://www.gov.br/pt-br/orgaos-do-governo
http://www.susep.gov.br/


Código da Certidão: CA06793_11122025_174142_221
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da

data de emissão.

Rio de Janeiro, 11 de Dezembro de 2025.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

Avaliar o Serviço

 

11/12/2025, 17:41 Certidão de Administradores da Susep

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoesadm_2011.asp?entcodigo=06793&entcgc=90180605000102 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE APONTAMENTOS

Observado o previsto na Circular Susep nº 691/23, certificamos que Gente Seguradora S.A., CNPJ 90.180.605/0001-02, nesta data e horário, possui a
seguinte situação em relação aos apontamentos listados a seguir:

01. Patrimônio Líquido Ajustado (PLA) inferior ao Capital Mínimo Requerido (CMR)

NADA CONSTA

02. Montante de ativos garantidores inferior à necessidade de cobertura das provisões técnicas

NADA CONSTA

03. Ajustes nos reportes contábeis e/ou prudenciais exigidos pela Susep e ainda não realizados, considerando o prazo estabelecido pela Autarquia

NADA CONSTA

04. Plano de Regularização de Solvência (PRS) em andamento.

NADA CONSTA

05. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) em andamento

NADA CONSTA

06. Plano de Regularização de Solvência (PRS) descumprido

NADA CONSTA

07. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) descumprido

NADA CONSTA

08. Não apresentação ou apresentação incompleta do formulário de informações periódicas (FIP/Susep) ou das demonstrações financeiras na forma da
legislação aplicável

NADA CONSTA

09. Processo para Reparação de Apontamentos (PRA) descumprido

NADA CONSTA

10. Indisponibilidade de autorização para movimentar livremente a carteira de títulos e valores mobiliários dados em cobertura de provisões técnicas

NADA CONSTA

Emitida em 11/12/2025, às 17:43
Gente Seguradora S.A.
90.180.605/0001-02 Página 1 de 2



11. Medida prudencial preventiva e/ou medida cautelar em vigor descumprida

NADA CONSTA

12. Instauração de Fiscalização Especial, decorrente do previsto no art. 89 do Decreto-Lei nº 73/66

NADA CONSTA

13. Instauração de regime de Direção Fiscal ou de Intervenção

NADA CONSTA

14. Não pagamento da taxa de fiscalização

NADA CONSTA

15. Não encaminhamento da documentação referente a assembleias gerais e nomeações de administradores

NADA CONSTA

A existência de eventuais apontamentos não implica perda da autorização ou impedimento ao funcionamento da supervisionada.

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-susep

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de licenciamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

O manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-04da937f-d1a4-43ac-ae42-991a80c42d1a

Esta Certidão foi emitida em 11/12/2025, às 17:43, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Emitida em 11/12/2025, às 17:43
Gente Seguradora S.A.
90.180.605/0001-02 Página 2 de 2



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE LICENCIAMENTO

Certificamos que Gente Seguradora S.A., CNPJ nº 90.180.605/0001-02, está autorizada a operar, conforme Carta Patente Portaria nº 515, publicado(a) no
D.O.U. de 21/12/1984.

Certificamos ainda que a entidade NÃO é participante do Open Insurance

Certificamos também que a entidade NÃO se encontra, nesta data, sob regime especial de Liquidação, Direção Fiscal ou Intervenção.

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-susep

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de apontamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

O manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-585045db-bedc-45c6-8adb-0cf211013654

Esta Certidão foi emitida em 11/12/2025, às 17:43, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Emitida em 11/12/2025, às 17:43
Gente Seguradora S.A.
90.180.605/0001-02 Página 1 de 1



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
90.180.605/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/12/1984

 
NOME EMPRESARIAL
GENTE SEGURADORA SA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GENTE SEGURADORA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO

NÚMERO
450

COMPLEMENTO
EDIF

 
CEP
90.020-060

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO HISTORICO

MUNICÍPIO
PORTO ALEGRE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
contabilidade@genteseguradora.com.br

TELEFONE
(51) 3027-8864/ (51) 3027-8870

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/12/2025 às 10:08:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

30/12/2025, 10:08 about:blank

about:blank 1/1



SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
PREFEITURA DE PORTO ALEGRE

Esta certidão é válida até: 10/01/2026

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN)

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 141.094.2.5
Nome: GENTE SEGURADORA S.A.

CNPJ: 90.180.605/0001-02

Inscrito desde: 30/01/1995

Certificamos para os devidos fins que o contribuinte acima identificado está devidamente inscrito no
Cadastro Fiscal do ISS da Secretaria Municipal da Fazenda, ficando sujeito ao regime de substituição
tributária quando o tomador de serviços se enquadrar no artigo 1º da Lei Complementar Municipal nº
306/93, a qual institui as hipóteses de responsabilidade pelo pagamento do ISS, regulamentado pelos
artigos 39 a 45 do Decreto Municipal nº 15.416/2006.

Base Legal:
. Artigo 19-A da Lei Complementar Municipal nº 07/73;
. Artigo 24 da Lei Complementar Municipal nº 07/73;
. Lei Complementar Municipal nº 306/93;
. Artigos 39 a 45 do Decreto Municipal nº 15.416/2006;
. Artigos 150 a 157 do Decreto Municipal nº 15.416/2006.

Certidão emitida pela Internet em 11/12/2025 às 18:07:43, com base na situação cadastral do contribuinte nesta data.

A autent ic idade desta cert idão deverá ser ver i f icada no sí t io da Secretar ia Munic ipal  da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando a Inscrição 141.094.2.5 e o código de autenticação 4317C4A201AD.

Certidão expedida gratuitamente.



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 90.180.605/0001-02 DUNS®: 900102344
Razão Social: GENTE SEGURADORA SA
Nome Fantasia: GENTE SEGURADORA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/05/2026

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA MEI: Não
Capital Social: R$ 28.864.061,00 Data de Abertura da Empresa: 04/12/1984
CNAE Primário: 6512-0/00 - SOCIEDADE SEGURADORA DE SEGUROS NÃO VIDA

CNAE Secundário 1: 6511-1/01 - SOCIEDADE SEGURADORA DE SEGUROS VIDA

Dados para Contato
CEP: 90.020-060
Endereço: RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 450 - EDIF - CENTRO
Município / UF: Porto Alegre / Rio Grande do Sul
Telefone: (51) 30278864 Telefone: (51) 30278870
E-mail: contabilidade@genteseguradora.com.br

Dados do Responsável Legal
062.422.780-49CPF:

Nome: SERGIO SUSLIK WAIS

Dados do Responsável pelo Cadastro
632.005.380-15CPF:

Nome: MARCELO WAIS
E-mail: marcelo.wais@genteseguradora.com.br

Emitido em: 30/12/2025 10:08 de
CPF: 040.XXX.XXX-29      Nome: JAQUELINE STEIN
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 632.005.380-15
Nome: MARCELO WAIS
Número do Documento: 7009036166 Órgão Expedidor: SSP/RS
Data de Expedição: 20/04/2016 Data de Nascimento: 17/01/1972
Filiação Materna: TANIA WAIS
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 1050065273 Órgão Expedidor: ssprs
Data de Expedição: 01/01/2000

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
MARIA CRISTINA BERTOLETTINome:

903.911.790-04Estrangeiro:

CEP: 90.440-140
Endereço: RUA ENGENHEIRO TEIXEIRA SOARES, 200 - APTO 202 - BELA VISTA
Município / UF: Porto Alegre / Rio Grande do Sul
Telefone: (51) 30278888
E-mail: marcelo.wais@genteseguradora.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 062.422.780-49
Nome: SERGIO SUSLIK WAIS
Número do Documento: 1005619679 Órgão Expedidor: SJS/RS
Data de Expedição: 03/07/2000 Data de Nascimento: 23/05/1947
Filiação Materna: ELZA SUSLIK WAIS
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 2001099321 Órgão Expedidor: sjsrs
Data de Expedição: 20/01/2000

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
TANIA WAISNome:

286.049.030-20Estrangeiro:

CEP: 90.450-010
Endereço: RUA PEDRO CHAVES BARCELOS, 878 - BELA VISTA
Município / UF: Porto Alegre / Rio Grande do Sul
Telefone: (51) 999183232
E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br

Emitido em: 30/12/2025 10:08 de
CPF: 040.XXX.XXX-29      Nome: JAQUELINE STEIN
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Relatório de Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 3

CPF: 286.049.030-20
Nome: TANIA WAIS
Número do Documento: 2001099321 Órgão Expedidor: SJS/RS
Data de Expedição: 20/07/2000 Data de Nascimento: 26/05/1948
Filiação Materna: MINNA LEWINSOHN
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 2001099321 Órgão Expedidor: sjsrs
Data de Expedição: 20/07/2000

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
SERGIO SUSLIK WAISNome:

062.422.780-49Estrangeiro:

CEP: 90.570-070
Endereço: RUA OLAVO BARRETO VIANA, 66 - APTO 603 - MOINHOS DE VENTO
Município / UF: Porto Alegre / Rio Grande do Sul
Telefone: (51) 30278888
E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br

Dados do Sócio/Administrador 4

CPF: 002.533.430-11
Nome: EDUARDO WAIS
Número do Documento: 3058746359 Órgão Expedidor: SJSRS
Data de Expedição: 02/05/2008 Data de Nascimento: 10/10/1982
Filiação Materna: TANIA WAIS
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 3075544597 Órgão Expedidor: SSPRS
Data de Expedição: 10/10/2000

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
MARIELE CHRISCHON DE ALMEIDANome:

816.821.400-59Estrangeiro:

CEP: 91.530-008
Endereço: AVENIDA ATTILIO BILIBIO, 120 - CASA 22 - JARDIM CARVALHO
Município / UF: Porto Alegre / Rio Grande do Sul
Telefone: (51) 95627670
E-mail: juridico.licitacao@genteseguradora.com.br

Linhas Fornecimento

Serviços
906 - Seguro / Garantia

Emitido em: 30/12/2025 10:08 de
CPF: 040.XXX.XXX-29      Nome: JAQUELINE STEIN
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Nº 29, quarta-feira, 11 de fevereiro de 201518 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015021100018

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA Nº 83, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN no 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista
o disposto na Portaria MF no 183, de 31 de julho de 2003, e em conformidade com o disposto no Decreto no 578, de 24 de junho de 1992, na Medida Provisória no 2.183-56, de 24 de agosto de 2001, na Portaria
no 652 MEFP/MARA, de 1º de outubro de 1992, e na Instrução Normativa Conjunta INCRA/STN no 01, de 07 de julho de 1995, resolve:

Art. 1º Autorizar o cancelamento de 103.390 (cento e três mil, trezentos e noventa) Títulos da Dívida Agrária - TDAs, na forma escritural, no valor de R$ 9.601.829,30 (nove milhões, seiscentos e um mil,
oitocentos e vinte e nove reais e trinta centavos), em cumprimento a despacho autorizativo, conforme Ofício INCRA nº 14/2015-P, de 30.01.2015:

Data de Lançamento Valor Nominal de Lançamento
(R$)

Prazo de Vencimento Taxa de Juros Quantidade Financeiro Total (R$)

Resgatada Vi n c e n d a To t a l
0 1 / 0 7 / 2 0 11 92,87 5 anos 6% a.a. 51.694 51.696 103.390 9.601.829,30

To t a l 51.694 51.696 103.390 9.601.829,30

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

COORDENAÇÃO-GERAL DE OPERAÇÕES
DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 81, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Notas do Tesouro Nacional, série B,
NTN-B, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de
04 de julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
10.02.2015;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h30 às
12h00;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h30, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 11.02.2015;
V - data da liquidação financeira: 11.02.2015;
VI - data-base das NTN-B: 15.07.2000;
VII - critério de seleção das propostas: serão aceitas todas as

propostas com cotações iguais ou superiores à cotação mínima aceita,
a qual será aplicada a todas as propostas vencedoras;

VIII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o
módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

IX - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para
instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dealers;

X - quantidade para o público: até 1.300.000 de títulos, que
serão distribuídos, a critério do Tesouro Nacional, entre os títulos
listados abaixo;

XI - características da emissão:
a) Grupo I:

Título Código
Selic

Data do
vencimen-

to

Ta x a
de ju-

ros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Quantidade VN na data-
base (R$)

Adquiren-
te

NTN-B 760199 15.05.2019 6,0% 1.554 Até
1.000.000

1.000,000000 Público

NTN-B 760199 15.05.2023 6,0% 3.015 Até
1.000.000

1.000,000000 Público

b) Grupo II:

Título Código
Selic

Data do
vencimen-

to

Ta x a
de ju-

ros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Quantidade VN na data-
base (R$)

Adquiren-
te

NTN-B 760199 15.05.2035 6,0% 7.398 Até 300.000 1.000,000000 Público
NTN-B 760199 15.05.2055 6,0% 14.703 Até 300.000 1.000,000000 Público

Parágrafo único. Os cupons de juros das NTN-B poderão ser
negociados separadamente do principal, mantidas as características da
emissão.

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizada
cotação com quatro casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º Para fins de liquidação financeira do leilão, o valor
nominal das NTN-B atualizado até a respectiva data de liquidação
financeira mencionada no Art.1º, inciso V, a ser considerado para o
cálculo dos preços unitários será:

Título Código Selic Data-base VNA
NTN-B 760199 15.07.2000 2 . 5 4 1 , 5 7 11 2 6

Art. 4º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, e do Ato Normativo Conjunto nº 30,
de 30 de janeiro de 2015, poderão realizar operação especial, definida
pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de 6 de
fevereiro de 2013, que consistirá na aquisição de NTN-B com as
características apresentadas abaixo, pela cotação de venda apurada na
oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 10.02.2015;
II - divulgação da quantidade total vendida: na data do leilão,

a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
III - horário para acolhimento das propostas: de 15h às

17h;
IV - data da liquidação financeira: 11.02.2015;

V - características da emissão:
a) Grupo I:

Título Código Se-
lic

Data do
vencimento

Taxa de
juros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Quantidade VN na data-
base (R$)

NTN-B 760199 15.05.2019 6,0% 1.554 Até 200.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.05.2023 6,0% 3.015 Até 200.000 1.000,000000

b) Grupo II:

Título Código Se-
lic

Data do
vencimento

Taxa de
juros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Quantidade VN na data-
base (R$)

NTN-B 760199 15.05.2035 6,0% 7.398 Até 60.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.05.2055 6,0% 14.703 Até 60.000 1.000,000000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial,
em cada grupo, se pelo menos 50% do volume ofertado no respectivo
grupo for vendido ao público.

Art. 5º A quantidade de títulos a ser ofertada na operação
especial a que se refere o art. 4º, corresponderá a 20% (vinte por
cento) da quantidade ofertada ao público na oferta pública de que
trata o art. 1º e obedecerá à mesma distribuição percentual verificada
entre os títulos vendidos.

§ 1º. A alocação da quantidade ofertada, conforme o disposto
no art. 5º do Ato Normativo Conjunto nº 29, obedecerá a seguinte
proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

§ 2º. Dos títulos destinados a cada grupo, a quantidade má-
xima que poderá ser adquirida por cada instituição observará os
critérios estabelecidos no art. 5º, § 1º, do Ato Normativo Conjunto nº
29, e será informada à instituição por meio do módulo OFDEALERS
do SELIC.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA No 6.174, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria nº 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do
processo Susep nº 15414.000060/2015-22, resolve:

Art. 1º Aprovar a transferência do controle acionário direto
de PAN SEGUROS S.A., CNPJ nº 33.245.762/0001-07, com sede na
cidade de São Paulo - SP, para BTG PACTUAL SEGURADORA
S.A., CNPJ nº 15.437.885/0001-68, com sede na cidade de São Paulo
- SP, conforme contrato de compra e venda de ações e outras avenças
celebrado em 21 de agosto de 2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO WESTENBERGER

PORTARIA No- 6.176, DE 30 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria nº 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta dos
processos Susep nº 15414.200153/2014-74 e 15414.200269/2014-11,
resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ nº
90.180.605/0001-02, com sede na cidade do Porto Alegre - RS, nas
assembleias gerais extraordinárias realizadas em 27 de junho de 2014
e 28 de outubro de 2014:

I - aumento do capital social em R$ 3.931.899,39, elevando-
o para R$ 12.386.501,00, representado por 2.864.004 ações ordinárias
nominativas, sem valor nominal; e

II - alteração do artigo 5º e consolidação do estatuto so-
cial.

Art. 2º Ratificar que GENTE SEGURADORA S.A. encon-
tra-se autorizada a operar seguros de danos e de pessoas em todas as
regiões do território nacional.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO WESTENBERGER

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, conside-
rando o disposto na Lei Complementar n.º 124, de 03 de janeiro de
2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso XV do art.
6º do Decreto n.º 8.275 de 27 de junho de 2014 e o art. 10 do Anexo
I, da Resolução n.º 33 de 10/10/2014 que aprovou o Regimento
Interno desta Instituição, resolve:

Art. 1º - Acatar os fundamentos da Nota Técnica CGFDF N.º
2014/002 de 26/12/2014 e Nota n.º 013/2014 - PFE-SUDAM-PGF-
AGU de 02/02/2015, quanto a aplicação de multa no valor de
R$36.895.483,63 (trinta e seis milhões, oitocentos e noventa e cinco
mil, quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta e três centavos) ao
Banco da Amazônia S/A, por ter atestado a regularidade de em-
preendimento que com base Relatório de Auditoria Anual de Contas,
Exercício - 2011 da Controladoria Geral da União - CGU se en-
contrava em situação de irregularidade, na forma dos §§ 3º e 4º do
art. 48 do Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n.º
4.254/2002 de 31/05/2002;

Art. 2º - Considerando a decisão do art. 1º acima, notificar o
Banco da Amazônia quanto ao valor e forma de pagamento a ser
realizado, observados o direito de defesa e o contraditório na forma
art. 8º, inciso XVI do Regulamento do FDA;

Art. 3º - Não acatar a sugestão contida no item 02 na con-
clusão da Nota Técnica CGFDF N.º 2014/002 de 26/12/2014 e aplicar
a glosa a empresa GERANORTE - Geradora de Energia do Norte S/A
no valor de R$175.978.004,21 referentes às irregularidades indicadas
no Relatório de Auditoria Anual de Contas, Exercício 2011, da CGU,
por infringência ao 4º do art. 48 do Regulamento do FDA, aprovado
pelo Decreto n.º 4.254/2002 de 31/05/2002;

Art. 4º - Notificar a empresa GERANORTE - Geradora de
Energia do Norte S/A quanto a glosa no valor de R$175.978.004,21,
observados o direito de defesa e o contraditório na forma art. 8º,
inciso XVI do Regulamento do FDA;

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

INOCENCIO RENATO GASPARIM
Superintendente

Em exercício

MERYAN GOMES FLEXA
Diretora de Administração

ARMANDO ARAÚJO DE MENDONÇA
Diretor de Planejamento e Articulação de Políticas

Ministério da Integração Nacional
.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 10 de fevereiro de 2015

No- 5 - Ref.: Processo Administrativo nº 08012.003422/2004-41. Re-
presentante: GEAP- Fundação de Seguridade Social. Representada:
Cooperativa dos Médicos Anestesiologistas do Estado de Mato Gros-
so - Coopanest-MT e União Nacional das Instituições de Autogestão
em Saúde - UNIDAS-MT. Advogados: Alex Sandro Sarmento Fer-
reira, Norma Sueli de Caires Galindo, Janaina Gomes da Silva, Maria
Leopoldina Curvo de Campos Cardoso, Heber Aziz Faber, José Luiz
Toro da Silva, Vânia de Araujo Lima Toro da Silva e outros.

Acolho a Nota Técnica nº 13/2015/CGAA2/SGA1/SG/CA-
DE, aprovada pelo Superintendente Adjunto e, com fulcro no §1º do
art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão,
inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota
Técnica, nos termos do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 c/c art. 156, §1º,
do Regimento Interno do Cade, decido pelo encaminhamento dos
presentes autos ao Tribunal Administrativo de Defesa Econômica nos

Ministério da Justiça
.
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Estado do Rio Grande do Sul
Município de Porto Alegre

1º Tabelionato de Notas

C E R T I D Ã O

CERTIFICO a pedido verbal da parte interessada que, revendo neste 

Tabelionato o Livro de PROCURAÇÕES número 1869, nele às folhas 118, 

encontrei lavrada a escritura do seguinte teor: NÚMERO: 107/28.325.- 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ GENTE SEGURADORA S.A., 

como adiante se declara. SAIBAM todos quantos este público instrumento de 

procuração virem, que aos vinte (20) dias do mês de janeiro, do ano de dois mil 

e vinte e cinco (2025), nesta cidade de Porto Alegre, capital do Estado do Rio 

Grande do Sul, em diligência, na Rua Marechal Floriano Peixoto, número 450, 

bairro Centro Histórico, compareci na, GENTE SEGURADORA S.A., com 

sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, número 450, bairro Centro Histórico, 

nesta capital, inscrita no CNPJ sob número 90.180.605/0001-02, com seus atos 

constitutivos registrados e arquivados na Junta Comercial deste Estado sob 

número 43300025934, em 04 de dezembro de 1984, sendo sua última alteração 

e consolidação estatutária também registrada e arquivada na mesma Junta 

Comercial sob número 8920248, em 13 de maio de 2023; e com último 

arquivamento devidamente registrado e arquivado na mesma Junta Comercial 

sob número 10402005, em 03 de junho de 2024, os quais ficam aqui 

registrados e arquivados sob número 158 a 195 no Livro 398 de Registro de 

Procurações, Autorizações Judiciais e Documentos de Representações Legais; 

neste ato representada por seu Diretor-Presidente, o Senhor SERGIO SUSLIK 

WAIS, filho de Saul Wais e Elza Suslik Wais, brasileiro, casado, empresário, 

portador da carteira de identidade número 1005619679, expedida pela SJS/RS, 

inscrito no CPF sob número 062.422.780-49, residente e domiciliado na Rua 

Pedro Chaves Barcelos, número 878, bairro Bela Vista, nesta capital; e por seu 

Diretor, o Senhor EDUARDO WAIS, filho de Sergio Suslik e Tania Wais, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RS sob número 72.680, e no 

CPF sob número 002.533.430-11, residente e domiciliado na Rua Atílio 

Bilíbio, número 120, casa 22, bairro Jardim Carvalho, nesta capital, eleitos na 

Ata da Assembléia Geral Ordinária, realizada em 08 de março de 2024, 

devidamente arquivada e registrada na mesma Junta Comercial, sob número 

10402005, em 03 de junho de 2024, identificados como os próprios em vista 

dos documentos apresentados e de cuja capacidade dou fé. E, pela outorgante, 
Esse documento foi assinado por ANA GOMES PEREIRA.
Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código URFYB-
7QFJN-N2HW5-LGPX6



por seus representantes, foi dito que pelo presente instrumento e na melhor 

forma de direito, nomeia e constitui seus bastantes procuradores, CARLOS 

EDUARDO PINTO DE SOUZA, filho de Glecio Ernani Machado de Souza e 

Noeli Pinto de Souza, brasileiro, casado, securitário, portador da carteira de 

identidade número 1044731451, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF sob 

número 616.420.100-49, residente e domiciliado na Rua Carlos Ferreira, 

número 325, bloco 7, apartamento 103, bairro Teresópolis, nesta capital; e 

FLÁVIA NICOLETTI, filha de Fabio Nicoletti Junior e Rosangela Simon 

Peres Nicoletti, brasileira, casada, contadora, portadora da carteira de identidade 

número 33.239.437-2, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF sob número 

320.707.688-21, residente e domiciliada na Rua Fernando Borba, número 281, 

bairro Cavalhada, nesta capital, a quem confere poderes para o fim especial de, 

assinando sempre em conjunto com um Diretor da outorgante, emitir apólices 

de seguros nos ramos em que a outorgante opere ou venha a operar, assinando 

os respectivos contratos, receber prêmios de seguros e quaisquer outras 

importâncias devidas à outorgante, por qualquer título, dando recibos e 

quitações, nomear prepostos, inclusive podendo nomear/constituir advogados; 

resolver reclamações e receber citações e intimações: representá-la perante a 

Superintendência de Seguros Privados, inclusive no tocante às obrigações 

impostas pela legislação especial de seguros; representá-la perante às 

repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, inclusive nas 

ações judiciais e Resseguradoras; representá-la junto à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos, retirando correspondências e outros documentos ou 

valores endereçados a mandante, podendo assinar o que necessário for; 

movimentar contas correntes em nome da outorgante junto a quaisquer 

estabelecimentos, podendo requisitar, assinar e emitir cheques, bem como 

endossá-los exclusivamente para depósitos em contas correntes da mandante e 

ainda endossar notas promissórias para cobrança bancária; representá-la junto 

ao DETRAN, podendo solicitar e retirar a 2ª via do CRV, CRLV, efetuar 

transferências, solicitar o emplacamento, retirar o veículo do pátio, efetuar 

alteração de dados e de características, recadastramento, solicitar a baixa de 

veículos, reativação, assinar o recibo de transferência, assinar termos e 

declarações; enfim, praticar todos os demais atos indispensáveis ao bom e fiel 

desempenho do presente mandato.- O presente instrumento terá validade por 

um (01) ano, a contar desta data, e poderá ser substabelecido no todo ou 

parte, sempre com a assinatura em conjunto de um dos procuradores com um 

Diretor da outorgante.- (Lavrada conforme minuta apresentada).- O nome e 
Esse documento foi assinado por ANA GOMES PEREIRA.
Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código URFYB-
7QFJN-N2HW5-LGPX6



Estado do Rio Grande do Sul
Município de Porto Alegre

1º Tabelionato de Notas
dados dos procuradores, bem como os elementos relativos ao objeto do 

presente mandato, foram fornecidos e confirmados pelo representante da 

outorgante, que por eles se responsabiliza, reservando-se o Tabelionato o 

direito de não corrigir erros daí advindos.- Assim o disse e me pediu lavrasse 

este instrumento, que lido, achou em tudo conforme, aceitou, ratificou, 

outorgou e assina juntamente comigo.- Eu, ANA GOMES PEREIRA, Tabeliã 

Substituta, que tudo dou fé.-  CERTIFICO que o ato acha-se assinado pela(s) 

parte(s) e pelo autor do instrumento.- Era o que se continha em dito 

instrumento, que para aqui foi bem e fielmente transcrito. NADA mais 

constava. O referido é verdade e dou fé.- Eu, ANA GOMES PEREIRA, 

Tabeliã Substituta, subscrevo, assinando-a.- Consulte a autenticidade deste 

ato acessando o site: https://balcaodigital.skyinformatica.com.br/ e 

informando a chave de acesso: 02X070E1 e o validador: ED9.

Emolumentos e Selos Digitais
Certidão: R$25,60 (0450.03.2300008.09307  = R$4,00)
Processamento eletrônico: R$6,90 (0450.01.2400005.02313  = R$2,00)

PORTO ALEGRE, 20 DE JANEIRO DE 2025
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